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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PEDRA ERANCA.CEARÁ
PREGÃO ETETRÔNICO NS OO8/2023-PE

fProcesso Administrativo no A11.) I ZO?.2]

Regido pela Lei n.s 10.520, de 17 de jutho de 2OOZ e, subsidiariamente, pela lei n.e 8.666 de 21 de
iunho de 1993, com as alterações da Lei n.s 8.883/94 e da Lei n.q 9.&8/9&,pela Lei Complementar
ns t23/2AO6 e suas alterações posteriores, Decreto Federal ns. LO.O24/19, de 2O de setembro de
ZOtg, e demais Iegislações vigentes.

PREÂMBUIO!
O Município de Pedra Branca, através da Secretaria de Educação, torna público para conhecimento de
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, nomeados
pela Portaria 1e 010404/2A22, de 01 de Abril de 2022, através do endereço eletrônico
htrps://bllcompras,com// - "Acesso ldentificado no link especifico", em sessão pública por meio de
comunicação via internet que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostãs de Preços,
mediante as condições estabeleciCas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL Na.
tO.024120L9, DE 20 DE SETEMBRO DE 20Lg E DEMAIS LEGISIT1çOES VIGENTES, Lei ne 10.520, de 17 de
julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 2L/A6/93 alterada e consolidada, Lei ne t23/2006,
Lei ne 147 /2014 e suas alterações, e, ainda, Lei ne 12.846/z0l3,conforme informações abaixo:

2 [clczej rneses

lndireta fempreitada por' uniúrio

Compõem-se o presente Editai das i]ârres A e B, confofine a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamentc e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para cc'rnpetição, julgamento e formalização do
contrato.

Prsislturir Municlpat da Fedra Branca
CNPJ n." 07.7?6.540iú0ú1rüir * §itío e?etrónlr:o: urww.pedrabranca.ce.gov.br

R. José Joaquim da §ause, í0, Ce.rtro, Peclra Branca{E, CEP 63.630{00
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Obietor
sEttu ço s PARA MA l,i u T'ENÇÃO7nrr Onrtm pRIiDIÁ L, J UNTO

R.SAS SECRETARJAS DO MUNICIPIO DE PEDRA
nfornie especificações contidas nc, 1'erm.o de Referência, anexo I

PAR4DE s rUTU ERA coE'YENTUÁIPREÇO

cal.

cip-dor: ARIA DE EDT.J

Órgãos Participantes:

CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEI
BIENTE; SECRETARIÍt DE SAÚDP; SECRETARIA D

PORTE; SECRETARTA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA D
E{JURANÇA PÚSLICA E DEFESA SOCIAL; SECRETARIA D

E PECUÁRIA, SECR.ETARIA DO TRABALHO
NCIA SOCIAL E SECRETARIA DE FINAN

serviços SEINFRA vigente no período [com desoneraÉo),
prirnária e, para composições nâo encontradas na fonte

derá ser adotado como fonle secunciária a SINAPI vigente no

Critério de f ulgamento:

com

sobre as tabeias de composição de preço

Espécie: _
jPr'ágão Eierrônico -Endereço Eletrônico: l}riggjlblçoryroq.coryLl -Àcesso ia"ntiricaao no rint especifico.

L7 de fevereiro de 20 as 30 rano de
Abertura das Propostas:

t-..
Ir]lc] or .0f cie Março de 2023 das 08;0C às 08:30 [Horário de Brasília)

Sessão deg1gpggj_q Lãnces !nício: C7 de Março d,e2023 às 09:00horas [-Horário {e Brasília)
da Ata de Registro
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PARTEB -ANEXOS,
Anexo [ - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBIETO
1.1. O objeto da presente Iicitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para o REGISTRO DE PREçOS
PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENçÃO/REFORMA
PREDLAL, IUNTO AS DMRSAS SECRETARIA§ DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, conforme
especificaçóes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

t.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES coniorme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse.

1.3. O critéric de julgamento adotado será o MÂIOR nESCONTCI sobre as tabelas de composição de preço
unitário de serviços SEINFRA vigente no período (com desoneração), como fonte primária e, para
composições não encontradas na lbnte primári4 poderá ser adotado como fonte secundária a SINAPI
vigente no período [com desoneração), observadas as exigências conüdas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. ESPECIFTCAçÃO DO OBIETO, CRrrÉRrO DE JUTGAMENTO, DIVISÃO PORITEM.
21 A presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de

Educação, órgão gerenciador do presente processo administrativo.

2.2. Crttério de julgamento: MÂICR DESCONTO sobre as tabelas de composição de preço unitário de

serviços SEINFRA ügente no períorlo [com desoneração), como fonte primária e, para composições não

encontradas na fonte primária, poderá ser adotado como fonte serundária a SINAPI vigente no período
(com desoneração).

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no ügerrte Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no presente
processo,

4, DA§ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAIYTENTO NA PRE§ENTE LICITAçÃO
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação
cadastradas ou não no MunicÍpÍo de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condições exigidas

neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e econômico-financeira inclusive tendo seus obietivos sociais compadveis com o
objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

credenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bllcompras.com/ /,

4.L.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção,
não ptlderão contratar com o munÍcípio, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas
funções, conforme arL 94 da Lei Orgânica dc MunicÍpio.

Prefeitura Munlclpai de Psdía Branca
GNPJ n.o 07"?26.5401000'144 - Sltlo ôleti'Ônlco: *ww.peCrâbranca.ca.gov.br
R. José Joaquim de Souea. i0, Centroo Pocira Branca-CE, CEP 63,dt0400
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4.2. CADASTRAMENTO NA PR"EFEI'§UIRÁ DE PEDRA BRÁNCalCEr O cadastramento junto à Prefeitura
de PEDRA BRANCA/CE {inscriçãc no CR.C) a que se refere o subitem {.1 deverá ser providenciado pelo
interessado diretamente na sede cic Setor de Licitação, situada na R FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO
ADMINISTRATM CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, apresenrando a
documentação exigida até às 14h00min do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidaçáo/afialízação de documentos.
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a) que se encontrem em processo de fa!ância;
b) que se encontrem em processo de drssolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto â Bolsa de Licitações e Leilões,
https : //bllcompras.com//.
{) as pessoas enumeradas no artigo 9s cla Lei Federal Ns 8.666/93.

4.5. Para participação na presentê licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento
junto à Bolsa de Licitações e Leilões, htgs://bllcompras.com//.

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de Licitações e
Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as seguintes:

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operaÔr
&vidamente credenciado em qua§uer empresa assoclada à Boha de Licitaçôes e Leilões,
atribuindo po&res para fr:rmular lances & preços e praticar todos os êmais atos e operações no
site: h@s://blbompras.com / i i
4.5,L.2. A participação do licitante no pregão ebtrônico se àrá por meio de participação direa ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestaç por
meio & seu operador designado, em campo próprio do sistenra, phno coúecimento, aceiEção e

atendimento as exigências & habilitação preüstas no Edita}

4.5.L.3. 0 acesso do operaii:r ao pregãq para efeito & encamiúamento de propostr de preço e

hnces sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

senha privativa;

4.5.1.4. A chave de i&ritificaçãr: e a senha &s operaciores poderão ser utilizadas em qua§uer
pregão elerônicq salvo quando cancehdas por solicrtação do credencia& ou por iniciativa da

Bolsa de LicitrçÕes e lciiões th Brasii - BLL;

4.5.1.5, É & exchrsiva responsahilidade do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em
qua§uer transação efeo.rada diretamente ou por seu representante, não cabenÔ a BLL - Boba &
Licitações e Leibes a responsabiiidade por evenürais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

4.5.L.6.0 cre&nciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema ebtrônico
implica a responsabilidade bgal pebs atos praticados e a presunção & capacidade técnica para
realizafo ílâs transações inerentes ao pregão ebtrônico;

4.5.L,7. Qua§uer dúvidâ em rehção ao acesso no sistema CIperacional poêrá ser eschrecida

aravés de uma empresa associada ou pehs tebfones: Curitiba-PR {4\ 3A97.4646 (41) 3097.4600,
ou aravés da Boba de Licitações e Leiiões ou peb e-mail contato@bllorg.br.

Prefeitura Muntclpai de Pêdra Eranca
CNPJ n.o 07.726.540/000i 44 - §ltie elerrônlcc: *r.'w.pedrabranca'ce.gov.br
R. Josê Joaqulm de Sousa, 10, Gentro, Pedra Branca'CE, CEP 63.630{100
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4.5.1.8. 0 custo de operacicnalizaçáo e uso do sistema ficara a cargo &
Licitações e Leibes & Bmsii - BLL, proveÔra do sistema ebrrôriico, o

â

utilização dos recursos ê tecnobgia da informação, consoarrte tabeh fornecida emitida peh entida&.

4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(sJ licitante(s) vencedor(es) esará(ao)
sujeito(s) ao pagamento de taxa rb uülização do §istema EleEônico de Licitações, no pertenbral &
1.5%o [um virguh cinco por cento) & vabr do ltem/bte vencedor à certame, sendo limitaÔ ao rrabr
máximo de R$ 600,00 fseiscentos reais) por ltemlbte, devendo ser pago até 45 [quarentr e cinco)
dias após a adjudicação/homob gação.

4.5.1.10. A trxa de utilização & Sistema constiüri receita cxclusiva da Boba para ressarcimento fus
custos & &senvolvimento, ahralização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

hrifaçáo peh prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n.e L0.52A12002.

4.5.2. Será garanüdo aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperaüvas que se enquadrem nos termos do arL 34,

da Lei Federal n' LL.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei

Complemen tar n" 123 /2006 em seu CapÍtulo V * DO ACESSO A0S MERCAD0S / Das Aquisições Públicas,

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor indiüdual, microempresa ou empresa de pequeno porte

[MEI, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar Ns t23/86, e aiteração dada pela Lei Complementar

Ne 147 /2A14 para que esta§ possem gozar dos beneficios previstos na referida Lei, deverão declarar no

Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência preüsta na supracitada Lei.

4.6- Para acessar o sistêma eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de

Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através

de pessoa deüdamente habilitada portando senha pessoal.

4.7. Os interessados deverão credenciar-se iunto à Bolsa de Licitações e Leilões:

4.7.1. Quando se tratar de sócic, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser

apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual esteiam expressos os poderes para

exercer direitos e assumir obrigaçôes.

.-. 4.7.2.O custo de operacionalÍzação e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante'nt
\-/ 4.7.3, O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se daÉ mediante prévia definição de senha privativa.

4.7,4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (umJ ano e poderão ser utilizadas em

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa

de Licitações e Leilões - BLL devidanilente iustificada.

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da scnh.a, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA

BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabiliCade por evenhrais danos decorrentes do

seu uso indevido, ainda que por tereeiros.

4.7.6.0 credenciamento da ccn"*atada e de seu representante lsgai no sistema eleftônico implica a

responsabilidade iegal pelos atos pralicados e a presunção Cs capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregáo eietrônico

4.7.7.O credenciamento junto ao prcvedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

Prefeitura Municipai ce Pedra Eranca
CNPJ n.o 07.?2ô.540/00C1-tri - tiitio €lqtÍênirc; www.pÔdrabranca'ce'gov'br
R José Joaqulm de Souse. 10, Ceniro, Pesra Branca'CE, CEP E3'630{00
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4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente peias transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inciusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, exciuítlos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
que por terceiros.

de
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5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATC'RJO
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5.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
5.1.1- Credenciamento dos licitantes;
5.L.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo" via sistema;
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
5.L.4- Lances;
5.1.5- Habilitação do licitante melhcr,:lassificado;
5.1.6- Recursos;
5.1.7- Adjudicação.

§.s
c_. P.t ):.
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6. DA APRESENTAçÃO DA PEOPOSTA E DOS DOCUMENTO§ DE HABItITAçÃO
6.1. Os licitantes encaminharão exclusigamente por meto do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL,
https://bllcompras.com//, concornitântemente com os docunrentos de habilitação exigidos no edital, que

devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando,

então, encerrar-se-á automaticâmente a etapa de enüo dessa documentação.

6.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrigão de regularidade fisci! e trabalhista, nos termos do arL 43, §
1s da LC ne L23,de 2006.

6.5. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou de sua desconexáo.

6.6. Ate a aberhrra da sessã,r pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habiliação anteriorrnente lnseridos no sistema;

6.7. Não será estabelecida nessa etapa do cer[ame, ordein de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

6.8. Os documentos que cornpõem a proposta e a habilitação do iicitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avdiação do Pregoeiro e para acesso pú'oiico após o encerramento do envio
de lances.

7. DA FORMA DE APRESENTAçAO BÂ PROPOSTA ELETROTUTCA

7.1 As licitantes encaminharão, atê a data e o horário estãheiecidos para abertura da sessão pública
exclusivamente por meio do sisterna a prüposte elefônica.

Prefeitura Munlclpal do Pêdra Branca
CNPJ n.o 07.726.540/00út .ê4 - Sítlo elêüônlco: ',ww.pêdrabranca.ce.gov.br
R. José Joagulm de Sousa, l{}, Centro, Pad:'a Branca'CE' CEP 63.6ir0'{100
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7.1.1 A proposta deverá consignar i) preço unitário do item â o sistema tratará de calcular
automaticamente o preço totai rio iternil-,üTE, nele incluído lodos os üustos diretos e indiretos, de acordo
com o especificado neste edital.

7.l.2Prazo de validade não inferior a 60 ISESSENTA] DIAS CORRIDOS, contados
apresentação.

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituA as propostas por eles apresentados,
para recebimento.

7.4. Não será estabelecida nessa etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento
da proposta,

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências previ-stas neste Edital.

7.6 Será desclassÍficada a propnstã que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a
fase de lances.

7,7. A não apresentação das ir,^formações no sistem4 ccntbrme exigência do subitern Z,L.L e 7.t.2
ensejará em inabilitação.

B. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSIFI(ÁçÃO »aS PROPOSTAS E FORIT{UUIÇAO DE UTNCE§

8.1. A abertura da presente licitaSo dar-se-á em sessão púbiica por meio de sistema eletrônico da Bolsa
de Licitações e Leilões - BLI" https:/lblicompras.com / /,na data, horário e local, indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSTFTCADAA PROPOSTA QUE TDENTTFTQUE O LICITANTE.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registra<ia no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação d.a prcposta não Ímpede o seu;uigamento definitivo em senüdo contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. 0 sistema ordenará automaticanrente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4" O sistema disponibilizará campo prúprio para troca de me:rsagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encan:inhar iances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imeciiatamente informados do seu recebirnento e do valor consignado no
registro.

8.5,1. O lance deverá ser ofertado pelo valor totâl do ITEM/LOTE.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obserando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

Freíeltura t$uniclpat de Pedra Branca
CNPJ n.c 07.726.540/0001-ir4 - SÍtlo oletrônlco: w"ur.pedrabranca.ce.gov.br
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8.7. Havendo mais de um ITEI-'I/LOTE na licitaçãq o Pregoeiru pcderá para as

disputas simultâneas. 0 sisten:a pernrite a abertura de até :-0 idezl itens/lotes que serão iniciados a
critério do Pregoeiro.

8.8. O licitante somente poderá oiereuer lance de valor inferior ao úitimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.9. Será adotado para o envio de iances no pregão eletrônicti rl lri:odo de disputa "ABERTO E FECIIADO",
em que os licitantes apresentarão larces públicos e sucessivos, :orn laru:e final e fechado.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de L5 (quinze) mlnutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.11. Encerrado o prazo preüsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até t$o/a (dez por cento) superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em ató 05 (clnco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definídas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de ciassificafio,atê, o rnáximo de três, oi'erecer um lance final e fechado em até
05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.14. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma rsüebrlecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada para que os ciemais licitantes, até o miíxinlc de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco mÍnutos), o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifi,cadamente, admitir o reinício da etapa
fechada caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechadu atender às exigências de habilitação.

8.16. Não serão aceitos dois r:u nnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão public4 os licitantes serão inferrrnados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. No caso de desconexão con! c Fregoeiro, no decorrer da elapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o[a) Pregoeiro[aJpersistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo[al Pregoeirc(a)aos participantes, no síüo eletrônico utilizado para divulgação.

8.20. O Critério de julgarnenm adotado será o MAIOR DE§CONTO ;onforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.22. Em relação a ITENS/L0TE§ não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáüca, junto à
Receita Federal, do porEe da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

'\.
Freíeitura SÍunlclpa! de Padra Brarrca
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microempresas e empresas de pequenu porte participantes, procedendo à
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte gue se

enconfrarem na faixa de até 5% [cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.24. A melhor classificada nos terÍnos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertâ
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 [cinco)
minutos controlados pelo sistemâ, contados após a comunica$c automática para tanto.

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequenc porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se enconEem naquele intervalo de 5% [cinco por cento], na ordem de classificaio,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.26. No caso de equivaiência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervaios estabelecidos nos subifens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferu.

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem ius às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais fnão seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.29. Havendo eventual empatê entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no arL 3e, § 2e, da Lei ne 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.29.1. No país;

8.29.2. Por empresas brasileiras;

8.29.3, Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnento ile tecnologia no País;

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com
deficiência ou pera reabilitâdo da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prevístas
na legislação.

8.30. Persisdndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas,

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônicq contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifica«io que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, enúe
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaSo realizada.

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Prefeiiuie Municlpal cie Pedra Branca
CNPJ n."07.72ô.54010001<)4 -- Sítlo eietrônlco; trvw.pedrabranca.ce.gov.br
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9. DA ACEITABIIIDADE DA FRüí}üiSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examirrará a proírosta em primeiro lugar
quanto à adequação ao obietc e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus arlexos, observado o disposto no parágrafo único do arí7e e no § 9o do
art 26 do Decreto n.e 10.024120i9.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ns 745512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que praüquem o preço do
primeiro colocado.

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratâção da cota reservada
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota
reservada.

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glouai ou unitário simbólicos, irrisório ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da rernuneração,

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaSo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aüso
prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada
em ata;

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurnento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 MNTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta,

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiÍicada do
licitante, formulada antes de finCo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exempio de catálogos, folhetos ou propostâs, encaminhados por rneio
eletrônico, ou, se for o caso, pcr outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposia.

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregceiro examinará a proposta ou lance
subsequentg e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infarmando no"cha{ a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eietrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 [trMÁ) HORA para responder, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação ein condiçôes diversas das previstas neste

Editál.

Prefeitura iyt:rnlclpal do Psd:a Branca
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9.14. Também nas hipóteses eirr que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor'

poderá

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podenCo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificafro, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns

LZ3, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitafo da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CÁDASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.g 8.666193, alterada e consolidada habilitar-se'ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 1A.2 a 10.6), os quais serão

analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu praza de validade.

LO.t.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste instmmento,
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bllcompras.comf f ,
juntamente com a propostâ de preços.

10.2. RELATTVA À HABITITAçÃO IUnÍDICA:
LO.Z.L.REGISTRO COMERCLAL, no caso de empresa (Íirma in'i.ividual), no registro público de empresa

mercantil da funta Comercial; devendo, no caso da licitante ser â sucursal, filial ou agênci4 apresentar o

registro da funta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz'

hO.Z.Z. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÀTO SOCtAt CONSOTIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da |unta Comercial, em se tratando de

sociedades empiesárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o conEato social não

for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,

existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.

LO.Z.3.INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas furídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentâr o registro no Cartório de Registro das Pessoas

|urídicas do Estado onde opera corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz.

70.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor- CCMEI;

10.2.5. DECRETO DE AUTOfiIZACTÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

tuncionamento no País, e AT0 DE REGISTRO DE ÂUTORIZÁçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

LO.Z,6. Cópia de documento oficiai com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do

empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial

de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam.

10.3. RELATIVA À REGUTARIDA"DE FISCÁL E TRABALHISTAI
10.3.1. Prova de inscriso uo Cadastro Naiional de Pessoas turírlicas (CNPJ);

PreÍeirur'a !Úunlcipa! de Pedra Sranca
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10.3.2. Prova de inscrição no cadastro iie contribuintes estadual (FICi ou

houver, relativo ao domicílio ou sede da iicitante, pertinente arl §eu ramo de

objeto contrahral;

3
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10.3,3. Prova de Regularidade relatÍva aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União [inclusive
contribuições sociais), com base ria Pottaria Conjunta RFB/PGFN ns t.751, de 02/10/2074;
10.3.4. Prova de reguiaridade para conl a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de

Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;

10.3.5. Prova de regularidade para co:n a fazenda municipai mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS];

10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço IFGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal [CR$;
LO.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na

CLT com as alterações da Lei Ne.12.44A111 - DOU de 08/07 /2011,

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 [cincoJ
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4 e

deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6;

10.3.9. As microempresas e empt€sas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, lrlesmo que esta apresente alguma

restrição;

10.3.10. A nâo regularização da docilmentação, no prazo estabelecido, implicará decadêucia do direito a
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8j", da Lei 8.666193, sendo facultada a
convocação dos licitante§ remanescen:cs, na ordem de classiÍicação, para a assinatura da respectiva ata,

ou a revogação da licitação;

10.4. RELATM À QUALIFICAç{O ECONÔMICO-FINA}üCEIRÂ:
a) Certidão negativa de falência exnedida pelo Distribuidor tudicial da sede da PROPONENTE, Iustiça
Ordinária;
b) Balanço Patrimonial e demcinstrações contábeis do último exercicio -çocial iá exigíveis e apresentados
na forma da lei, com terrno de aberh:.ra e encerramento, devidaroente :-egistrado, exibindo minirnamente

a demonstração do resuitado do exercÍcio, nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em vigor,
que comprove a boa situação financeira da empres4 vedada a sua substihrição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quand.o encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentaçáo da propclst?, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

b.1) A comprovação da boa sihiação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC], todos maior que ou igual a um (>1)

resultantes da aplicação das fórmulas;
I - Liquidez Geral [LG) = [Ativo Circulante + Realiaável a Longo Prazo J/( Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Aüvc TotalJ/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Conente [LC) = (Ativo Cirrrrlante)/fPassivo CiculanteJ.
b.2) O Microempreendedor Irrdividual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita
bruta de até R$ 8L.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço

Patrimonial e demonstrações contabeis do úitimo exercício social na forma do item anterior, conforme

arL7,l7g §2e do Código Ciül e artigo 1B-/1" § Ls da Lei Complementar ns L23/2006, entretanto deverá

apresentar a DASNSIMEI [Declaração Anual do Simples Nacionai - Microempreendedor Individual).

.j p.orr" de capital mínimô ou o valor do patrimônio líquido de 107ó (dez por cento) do valor estimado da

contratâção;

Preíeltura ltliunicipa! ríe Foüra Branca
CNF.I n.o 07.Í26.54010001{4 .. Sltio elêtrónloo: wvw"pedrabranca.ce'gov.br
R. José Joaqulm de Souaa, 'lS, Centro, Fetlra Brance"CE, CEP 63.630{00

Él

/[s-*



PítIf à1 r'j ,'-l ,i-i L,Íi

.§. I-] h.! | n- I S T R 4 Ç Á O .? O ? i,1 2 :r1 ; -'

10.s. RELATTVA À QUAJ,IFICAçi O triCUC+:
a) Prova de registro ou inscriçáo da iicitante e de seus resporsáveis técnicos na entidade
competente;

c) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAI: Comprovação de que a empresa possui . em quadro
permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro
deüdamente reconhecido pelo Conselho competente, cujo nome deverá constar na Certidão.de Acervo
Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por
execução de obra ou serviço já concluído devidamente'averbado, de características
objeto do Edital, apresentando os seguintes quantitativos mínimos:

REQ 01: CERCA GRADIL [2sM'zJ
REQ 02: RETELHAMENTO [150M2)
REQ 03: FORRO DE PVC [zOM'zJ
REQ 04: REVESTTMENTO CERÂMrCO [20M'z)
REQ 05: TNSTALAÇÔES HIDPáULTCA§ [3Pr)
REQ 06: TNSTALAçOES ELÉTRICAS [sPT)

c.l No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao
conselho competente, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao
quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

c1.1) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "IJICHA/LIVRO DE REGISTRO DE

EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e

rescisão, iuntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados, quando se

tratar de empregado; cu

c1.2) Cópia autenticada do CONTRAT0 SOCIAL ATUALIZADO, ou do Út tttr,to ADITIVO DO
CONTRATO, devidamenie regisrados na funta Comerc:al, quando se tratar de sócio da empresa,
ou por CERTIDÃO SIMPLIFICÂDA DA IUNTA COMERCIAL, onde conste essa informação; ou
c1.3j Cópia autenticada do COUTRATO DE PRESTAçaO Of SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto
à empresa, quando se tratar rie prestador de serviço.

c.2 Entende-se como pertencente ao quadro permanente:
a) Sócio;
b) Diretor;
c) Empregado;
dj Responsável técnico;
e) Profissional contratado.

d) Quando a CERTIDÃO DE ÁCERtrrO TÉCNICO emitida pelo conselho competente não explicitar com
clareza os serviços objeto do Acerv'o Técnico, esta deverá ür acompanhada do seu respectivo Atestado,
devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho competente.

e) Será sempre admitida a comprovação de aptidão aüavés de certidóes ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;

f) Caso a empresa licitante opte por utÍlizar, para comprovaçâo da qualificação técnica operacional,
atestados em que figura como consorciada ern licitações anteriores. esta deverá comprovar o percentual
de participa$o da Iicitante na execução dcs serviços considerados para a análise da qualificação, A
comprovação poderá ser feita para cada serviço ou para um ou mais grupo(s) de serviços que o(s)
contenhaIm).

g] Caso não seja possível aferir o percentual de participação da emp!'esa licitante membro do consórcio na

8
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execução de um determinado se,v!ço, es[e será considerado itiÉnticu à participação financeira desta no
consorcto

r'.1
h) Na hipótese de empresas que prestaiam serviços sob a formâ Ce subcontratâção, os

pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original, 
i ,,
t

D Para a comprovação exigida, os iicitantes deverão apresentar somente certidões \e
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluüs ou desnecessários. C.P.L

j) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório dê-!-e-s

atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos.

k) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na
proporção da particípação da licitante na composição do consórcio.

I) Em havendo dúvida acerca da veracidade da documentação apresentad4 a Equipe do Pregão poderá
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade da comprovação de aptidão técnica em questão, e:

I-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
Il-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as

sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente,

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIIITAÇÂO:
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na i.ei nli 9.854, de27/70/1999, publicada
no DOU de 28/L0/7999, e ao inciso )Lülll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoitoJ anos em trabalho nohlrno, perigoso ou ínsalubre, nem emprega menores de 16

[dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
LO.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habiliação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, conforme modeto
constante dos Anexos deste edital (art.32, §24, da Lei n.e 8.666/93').

10,7. No caso de LICITANTES DEUIDAMENTE CÁDASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA
BRANCA/CE, a documentâçãc nnencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser subsütuÍda pela
apresentação do Certificado cie Registro Cadastral [CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA
BRANCA/CE, iuntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ns. (1.751 de
02/L0/20L4 e Certificado de Regularidade (CRF) iunto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o quai deverá ser entregue acompanhado dos
documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo Pregoeiro.

t0.7.l- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

LO.7.2. Havendo a necessidade ie envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitanle será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 IVINTE E QUATRO] ]IORAS, sob pena de inabilitação.

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

PreÍsltura ldunicipal ds Pêdra Êranca
CNPJ n.o 07.726.540/000'!.04 - Sítlo eletrônico: www.pedrabranca.co.gov.br
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1O.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de
legalmente permitidos.

salvo aqueles

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da {ilial, exceto aqueles documentos que, pela
própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

LO.l.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatãÍlente posterior à fase de habiliução.

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova data e horário para a continuidade da mesma.

L0,7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresen'.á-los em desacordo com o estabelecido neste Edital"

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a discipiina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro
ITEM/LOTE, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habüitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM /LATE em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

10.7.t2. Constatado o atendimento às exigências de habilitafro fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11. DAVISITATÉCNICA
11.1. Fica reservado o direito da Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, em iulgando
pertinente, promover vistoria nas instalaçôes da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário
da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade Ce prestação dos serviços, utilizando
para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das
exigências de acordo com o obieto licitado.

11.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas conforme a legislação, a
Proposta de Preços será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas
de Preços e, assim sucessivarnente.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPO§TA VENCEDORA
L2.1. A proposta final do licitante deverá ser encarninhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1,.1. Ser apresentada em língua porftguesa com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras,
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa,
contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corente, para fins de pagamentos. Obrigatório
somente para o licitante vencedor da licitação.
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-maii, idenüficação (nome pessoa fisica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o ns do CNPI ou CPF;

Praieitura Munlcipai de Pedra Branca
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c) Rela$o dos dados da pessua irrriicaca para assinatura dcr üo..rtrato, o nome, CPF, RG,

telefone, e-mail, nacionalidade, naturaiiciade, estado civil, profissão, enciereço completo, incluindo Cidade

e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documenro que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa, se não for o cass dr sócio adminÍstrador identrficado no momento da habilitação.
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação.
e) Declaração que curnpre plenamente cs requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está em

conformidade com as exigências deste editai.

L2.L,2, Conter todos os requisitos constantes do modeio de proposta (anexo II), inclusive retratar os

preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados
em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta
adequada tenha redução proporcionai em todos os itens. Não será aceita redução apenas em
determinados itens. A redução da proposu será proporcional para todos os itens.

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de

desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item[ns)
aos valores constantes no Termo de Referência que compõe c processo licitatório do qual este Edital é

parte integrante,

12,L,4. A proposta final deveÉ ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do conhato e aplicação de eventual sanção à Contratad4 se for o caso.

12.1.S. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Conffatada"

t2.L.6,0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacÍonal, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por e!üenso [art" 5e da Lei ne 8.666/93).

L2.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extensq prevalecerão estes

últimos.

L2.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resuladq sob
pena de desclassificação.

L2.1.9,4 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e serrs Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante,

L?.L.LO. As proposus que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECUR§OS
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou emprese de pequeno porte, se ior o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual[is) decisâo[ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manif'este, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para ilecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Prefeitura nlunicipal de Fedra Brârica
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13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursâl, mas apenas verificará as

de admissibilidade do recurso,
Fls

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

desse direito. C.P,L

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entã0, o prazo de três
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recoruente,
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

sendo-lhes assegurada üsta imediata dos

13.6. O acolhimento do recurso invalicia tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

13.7. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada acs interessados, no endereço constante

neste Edital

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou ern que seia anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhistâ, nos termos do art, 43, §1s da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses,

r.ião adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

14.4. Todos os Iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"J, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

ls. DA ADIUDICAÇAO r HOMOTOGAçÃO
15.1. O objeto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade comPetente

homologará o procedimento licitatório.

16. DAATA DE REGISTRO DE PREçO§

16.1 preços &s licitantes venceÔres.

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Regisfo de Preços quanto necessárias para o registro & todos os

ITENS/LOTES consantes no Ternro de Referência, com a indicação do liciante vencedo4, a &scrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, prêços registrados e &mais condições.

L6.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contatações que deh poderão advir; ficando-lhe faculAda a uülização & procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/7993, sendo asseguraÔ ao detentor Ô regisbo & preços a

preferência em iguakb& & condições.
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t6.4 0 participante ô SRP [sisterna & Registro de Preçosi, quanrio necessitar, efehrará aqúsições junto

aos fornecedores detentores & preçcs registraôs na Ata de Registro & Preços, & acordo
quanütativos e especificações previstos, durante a vigência do documenüo supracitaÔ.

16.5 Os forneceôres êtentores de preços regisrados ficarão obriga&s a fornecer o o

participante do SRP [Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem &finiÔs no

e nos bcais especificados no anexo A Ô Termo de Referência deste edital

L6.6 A Ata & Registro de Preços, durante sua vigência, podeÉ ser uülizada

entidade da Administração Pública Municipal, Eshdual ou Federal, na condição

!)

de órgão
por .L

q

mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro & Preços e concordância Ô fornecedor.

t6.7 Os órgãos interessaôs, quando deseiarem fazer uso da Ata & Registo & Preços, deverão

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor ô Registro de Preços, o qual indicará o fornece&r e o preço

a ser praticado.

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que mE este subitem não

poderão exce&[ por órgâo Interessa&, ao somatório dos quantiEtivos registraÔs na Ata

76.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Prcços, para utilizaÉo da AE por órgãos interessaÔs à
Administração Pública, proceder à indicação do fornece&rr detentor do preço registraà, obedecida a ordem

de classificação.

16.10 O detentor de preços regiskados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusan&-se a fornecer o objeto iicitrô ao participante do SRP (Sistema & Registo de Preços), não
aceitan& reduzir os preços regrstrados quando estes se tornarem superiores aos de mercaà, ou nos casos

em que for dechrado inidôneo ou impedido para licitar e conratar com a Adminisuação pública e ainda, por
razões de interesse público devidamente fundamentado, terá o seu registm cancehÔ.

16.11 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extato da Ata ü Registro de Preços na

Imprensa Oficial do Município de Pedra Eranca.

!6.12 0s preços regisra&s poderão ser revistos a qualuer ten'Ipo em decorrência da redução dos preços

p:'a§ca&s no mercaô ou de fato que ehr,'e os custos dos itens regíst'ados.

L6.13 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registra& e adequá-b ao preço
de mercado, semprc que verificar que o preço registraô está acima do preço de mercaÔ. Caso seia frustrada
a negociação, o forneceôr será liberaÔ do compromisso assumi&.

16.t4 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços regisEados, o gestor da Aa,
poderá convocar os demais fornece&res chssificaôs, po&ndo negociar os preços de mercaÔ, ou cancehr o

item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

16.15 Serão consideraôs preço,s de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média àquehs
apurados pela Adminisbação para os itens registra&s.

L6.L6 As alterações dos preços registraôs, oriundas da reüsão Ôs mesmos, serão publicadas na

Imprensa Oficial do Município de Peüa Branca.

16.L7 As quantidades preúsbas no Anexo I - Termo de Referência &ste edial são esümativas máximas
para o perío& & validade da Ata & Registro & Preçog reservando-se a Administração Municipa[ através Ô
órgão participante, o direito de a{uirir o quanütativo que julgar necessário ou mesmo abster-se & aftuirir
o item especifica&.

L7-DO TERrvrO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE
17.1. Após a homologaçáo da. licÍtação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato, conforme anexo V,

17.2. O adjudicatario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direifs à contratafro, sem preiuízo das sanções

previstas neste Edital.

3
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17.3. Alternativamente à convocaSo para comparecer perant€ o órgâo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminisração puderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatári4
mediante correspondência postal com aüso de recebimento [AR) ou meio eletrônico,
assinado ou aceito no prâzo de ü5 {cinco} dias úteis, a contar da riata de seu recebimento.

17.4. O prazo previsto no subitem anterÍor poderá ser prorrc,gado, por igual período, p

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
o.r

17.5. 0 prazo de vigência da contrataçâo será conforme p:'evisão no instrumento co

termo de referência.

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consign)

edital, que deverão ser rnantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçâo, sern prejuízo da aplicação das sançôes das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, par4 após a comprova$o dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18" DO REÂJUSTAMENTO EM §ENTIDO GERÁL
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do '.ralor conffatual são as estabelecidas no

Tenner de Referência, anexo a este Edital,

le. DCI RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FI§CALIZAçÃO
19.1.. 0s critérios de recebimento e aceitação do objeto e de liscalização estão previstos no Termo de

F.eferência.

20. DAS OBRIGAçOES DA CONTRÁTANTE E DA CONTRÂTADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acercâ do pagament.: são as estabelecidas no Terrno cie Referência, anexo a este Edital.

7,2,DO CADASTRO DE RESERVA

it2.1. Ao final da sessão, encrrntrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua

respectiva ordem de classificaçáo, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive
para o(s) item(ns)/lote(s) exclusio.,os para ME e EPP, tudo cont'orme c,s termos do Decreto Municipal Ns,

63 de74 de novembro de 2013.
22.2. Serâ incluÍdo, no anexo IV da ata de registro de preços, c registro das licitantes que aceitarem cotar
os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do celtame,

excluído o percenüual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3s da Lei np 8.666/93"
22.3. Aordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

ZZ.+. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de
seu registro de preços.
22,5. Se houver mais de uma licitante na situação de que tratâ o subitem 22.2, serâo classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
22.6. A habilitação dos fornecerlores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de
quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou
quando houver a necessidade de contratâção de fornecedor remanescente, sendo exigidos os documentos
de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
22.7,Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item[ns) /
Iote(s) exclusivos para ME e EPP.
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23. DAs sANçÕEs ADMINISTrT&TIvAS.
23.1. O licitante que convocadu Cen'fio rio prazo de validade da su-a ccnvocação, não assinar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigioa parâ Ê certame, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiuer a liroposta ou lance, talhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou coíreter fraude fiscal, ficará Írnpedido de licitar e contratar com o
MunicípÍo de PEDRA BRÂNCA /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de PEDRA
BRANCA /CE pelo pra,zo de até 05 {cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

23.L.1. Mulu de 10%o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do obieto;
e) comportar-se de modo inidôneo;

23.1.2. Muita moratóriâ de 0,370 (três décimos por cento) por dia de atrâso na execução do fornecimento
solicitadq contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 100ó fdez por cento) sobre o
valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do
fornecimento;
7-3.1.3, Multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta) dias na execução cio fornecimento;
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possarn acar--retar transtornos ao desenvolvimento
da execução do fornecimento, desiie que nãc caiba a aplicação tle sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
riocumentos que o complenrentem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuÍzo
das demais sanções prevrstas na Le! ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e !0.520/02, as

seguintes penas:
23.7,.1.. Adv e rtên ci a;

23.2.2. Multa de até 5% [cinco por centoJ sobre o valor objeto da licitação;
23.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documerrto de Arrecadação Municipal - DAI,I.
23.3.1. Se o valor da multa não for pagc, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que o licitante fizer jus.

23.3.2. Em caso de inexistência ou insúciência de crédito do iicitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
23.4.1. Descumprir as condições ccntratuais;
23.4.2. Não retirar a respecüva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificaüva aceirável;
23.4.3. Não aceitar reduzir c seu preço conuatadq na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

23.5. PROCEDIMENTú ADI}IINISTRATIVO: As sanções serâo aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mult4 advertência;

Fioiêltu,a lrlr,:rricipal de PeCra Brcnca
CNPJ n.o 07.726"540iü0i,144 - ${tls eletrônico: urwiv.pedrabranca.ce.gov.br
E r^r,( laaxrrrm la Garr*a {ft ,1ânÊrA gêde Rrãnca{:E. CEP 83.830{00

-\,l§,rrulÀ\





PitÉ,FgÍ'í't,tR-À I§.

ffiffiffi,Nffi Êüqino<

Á1 ü 11 | § ; s Í â À Ç Ã a> ?^ ç',:, 1! t ? r,

'a

b) 10 (dez) dias corridos pâra a sançâo de impedimento de lici'.ar e contratar com o Município de PEDRA
BRANCA e desredenciamento no Caclaruo rla Prefeítura de PEDR4, BRANCA pelo prazo de até 05 [
anos,

23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

z4.DAIMPUGNAçÃO eO EDITAT E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCrA
24.L. Atê 03 (Eês) dias úteis antes ria data designada para a abertura da sessão pública,
poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnação deverá ser encaminhada através de ferramenta específica na
negociação do Pregão no sítio eletrônico da BLL,local de realização do certame.
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.
24.4. Acolhida a impugnafo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no sítio eletrônico da BLL, local de realização do

certame.
24,6, O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos l1o prâzo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá r'equisitar subsídios forrnais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspe:rdem os prazos preústos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é nrerlida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão iiivulgadas pelo sÍstema e vincuiarão os

participantes e a administração,

24.1.O.DILIGÊNCH: Em qualquer iase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no senüdo de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que

sejam sanadas falhas fbrmais, conÍirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de

documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a

resposta.

24.L1, 0s licitantes notificados pâra prestar quaisquer esciarecirnentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificafo/inabilitaçâo.

24.L2. REVOGAÇÃO E ANUTAçÃO: C Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador,
poderá revogâr ou anular esta iicitaçãc, em qualquer etapa do processo.

25. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsenrarão o horário
de Brasília - DF.
25.4. No jr.tlgamento das propcstas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação "

25.5. A homologação do resultado desta licitafo não implicaÉ direito à contratação.

x
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25.6. As normas disciplinadoras dâ llcitação serão sempre inLerpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, oesde qlie não comprometãm c :nleresse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurançâ da contratação.
25.7. 0s licitantes assumem torios os custos de preparaçã.0 e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cu§tos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
25.8. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir'se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. 0 Edital está disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico da BLL Compras

<h$ps://bllcompras.com//>, no Portal de Licitaçôes do Município de Pedra Branca no endereço

eletrônico <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainria no Portal de Licitações dos Municípios

mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do CeaÉ - TCE no endereço eletrônico
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. FORTUNATO

stLVA, S/N, CENTRO ADMINISTRÂTI!'O CESÁruO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-

000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às L2:00 horas e das 14100 as 17:00 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com üsta franqueada aos

interessados.

PEDRA BR/INCA-CE,15 de fevereiro de 2023.

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETAÊ.LA DE EDUCAçÃO

TITUI^âRDO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP
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OB}ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTÜAL CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS

PARA MANUTENÇAO/REFORMA PREDIAL, IUNTO AS DII/ERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE PEDRA BRANCA.

RESPONSÁVEL PEIO TERMO DE RETERÊNCIA: FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA

FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP

ORGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO

AMBIENTE; SECRETARIA DE SEÚDE; SECRETARI.A DE ESPORTE; SECRETARIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; S

SECRETARIA DO TIdABALHO E ASSISTÊNCIA
EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PECUÁRIA,

SECRETAzuA DE FiNANÇAS.

6

€

1.0 - APRESENTAçÂO,.DISPOSIçÔES Crnels E coNDIçÕEs

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de

dos

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especiflcação são os seguintes:

aj CQNTRATANTE: Município de Pedra Branca, aEavés do respectivo órgão

gerenciador ou interessado no SRP;

bJ C0NTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será

adjudicado o obieto desta licitação, após a assinaülra do contrato;

cJ FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(sJ formalmente para representar a

CONTRATANTE, responsável pela fiscalizafo dos serviços.

1.3 CONDIçÕES

1.3.1PREPOSTO

1.3.1.1 Na execução do confrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um
preposto, aceito peia FISCALIZAÇÀ0, para, durante o período de ügência do contrato,

representá-la administraü.vamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o

nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à

sua qualificação profissional.

L.3.L.2 O preposto deverá se apresenfur à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias

úteis após a assinatura do contrato, plara firmar, juntarnente com os servidores designados para

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentâmento das

principais ocorrências durante a execução do contrato, ilem como para tratar dos demais

assuntos pertinentes a execução Co contrato relaüvos à sua competência.

1.3.1.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao fornecimento dos

bens.
L.3.1.4 A CONTRATADÁ crientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações

da Administração, incluslve qu.anto ao cumprimento das Normas internas e de Segurança e

Medicina do Trabalho.
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2.0 - DAS IUSTIFTCATTVAS
z.t DA coNTRAreçÃo
z.L.L Justifica-se a contratacão na necessidade de fiârrut€nÇão dos imóveis, edificações e

instalações prediais sob a Admlnistração dos diversos órgãos que compõem o Governo
Municipal de Pedra Branca, mantendo-os em adequado estado de conservação, propiciando o

seu inintermpto e perfeito funcionamento, a tempestiva detecção de desgastes ou defeitos para
a sua imediata correção, ou mesrnc, a efeüva recuperação cle suas características funcionais e
estéticas.

2.2 DAADOçÃO DO SRP

2.2.7. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra
previsão no Decreto Federal ns 7.892/?013. Podendo ser adotado quando for conveniente a

aquisição de bens/serviços com previsão de entregaslfornecimento de maneira parcelada, o que
atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimaüva de consumo para o
período de validade da ata, ajustando-se aos recursos orçamenÉrios, minimizando futuros
imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as

reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos
serviços
2.2.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio
da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos
financeiros, uma vez que a aqr.risição/contratação poderá ser gradaüva, de acordo com a

necessidade da AdminisEação. I

2.2.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilizaçâo de SRP esú justificada, pois a
Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os
quantitativos esümados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação
convencional, não há o compromisso assumido de conkataÇão, nem mesmo de utilização dos
quantitâüvos estimados. C SRP constitui um impo*ante instrumento de gestão, onde as

demandas são incertas, frequentes ou de dificil mensuração.

2.3 DA DrVrSÃO DO oBIET'O
2.3.1. 0 não parcelamento do objeto em itens, nos
nesse caso se demonsEa Lécnica e

termos do art 23, §1o, da Lei ne 8.666/93,
viável, já que os lotes aglutinam parcelas do

competitivo da licitação,
objeto conforme nanrreza/ do mesmo, e nâo tem finalidade de reduzir o caráter

visa tão somente assegurar a gerência segura da conEatação, e
principalmente, assegurar não só a mais ampla ccrnpetição necessária em um processo
licitatório, mas também atingir a sua finaiidade efetivamente que é a de atender a contento as
necessidades da Administração pública.

2.3.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos
licitatórios/disputas, onerando c kabalho da administraçã.o pública, sob o ponto de vista do
emprego de recursos humanos a da dificuldade de controle colocando em risco a economia de
escala, celeridade processual eficiência, por firn, perda da não consecução dos fins desejados e

comprometendo ainda mais a sel'eção da Pioposta de Preços mais vantajosa para a
administraçã0, nos termos do acórdão ne 5307/2013 - segunda câmara TC 009.965 /20L3-0
TCU, relator Ministro-substitlto André Luís de Caryalho, 3.9.20fi"

2.3.3 A escolha da divisão dos itens em L0TES justifica-se err viftude das caracterís[cas dos
produtos/serviços, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu
processo licitatório.

I
I
I

I
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2.3.4 Em vista do método utiiizadri para divisão objeto, cle será
tópico "do obieto da dispure'; Êorl§tân[e no presente terrii(,.

no

e

2.4 DA MODALIDADE D[: tIt:ITÀíIiO, DO CRJTÉNiO OE TIJLGÁJTTENTO E DA FORIIIA DE
ExECUÇÃo
2.6.1 Deverá ser elegida a modaiidace PREGÃO, tendo em vÍsta que o objeto pretendido atende a

hipótese de sertriço comum de engenharia, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO.
com modo de disputa ABERTO E FECHADO, com lance ü;, tjpo UáIOB.-D,E§C0ÀE0 sobre as

tabelas de composição de preço unitário de serviços SEINFRA vigente no perÍodo fcom
desonerafo), como fonte primária e, para composições não encontradas na fonte primária,
poderá ser adotado como fonte secundária a SINAPI vigente no período (com desoneração),
quanto a forrna de execução do contrato será por prego unitário conforme O.S. da administração.

3.0 - 0BJETO

O objeto do presente tenn,r versa sobre REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTU.4L
CoNTRATAçÃO DE SERVIÇOS pARÂ MANUTENçÃ{)/REFORMA PREDTAL, IUNTO AS
DIYERSAS SECRETARIAS BG MUNTCTPICI NE PEDRA BRANCA,

3.1 ESPECTFTCAçÕES, ORÇÂMENTO:

3. 1.1 DAS ESPECI FI CAÇÔES, NECESSIDADES E QUANTITATM S

3.1.1.1 As infomrações referentes às especificações, valrlres estimados, prazos e condições,
foram levantados em fase preliminar à liciação pelo[s] setor(es) demandantes do Governo
Municipal, onde, irlentificaram, jusriÍicaram e descreveran'l a necessidade da aquisição.

3.L.2 .ESPECIITI CAÇCES TÉCWItJÁS DdS SERVI ÇOS

3.L.2.L. Os serviços compreendem a execução da manutenção periódica e reforma das unidades
físicas de cada secretaria.
3.1.2.2. ALVENARIA, CHAPISCü E rcBOCO.

o Alvenaria: Construção de elementos de vedação entre ambientes que podem ter
como esrutura principal, tijolos ou blocos rie gesso.

. Chapisco: Aplicaçao de uma nrislura de arriil, cimento e água para gerar atrito e

adesão de unra ca:nadà Ce::evestimento argariras;adc.

o Emboço: Carnada de árgarnassa consui"aÍda por cimento, areia, cal e água com
acabamento rúsüco, para recebimento de re','estimento.

o Reboco: Camada de argamassa constituída por cimento, areia, cal e água com
acabamento finu, para recebimento e pintura.

3.1.2.3. EMASSAMENTO E PINTURq
o Emassamento: Massa de acabamento q.ue pode ser acrflic4 pvc ou óleo para

regularização ri* superfíci a.

o Pintnra: Aplicação de tirrta para proteção d* i'evestimento, podendo ter duas ou
três demãos. I

I

3.1.2.4. FORROS, COBERTAS E COEERTIJRÁ
o Forros: Acabamento sr.tperlor dos ambientes. irc,tlendo ser aplicado estruuras de

gesso ou PVC.

o Cobertas: Reaiização ile estruturas de madeÍra ou metálica para recebimento de
cobeltura.

. Cobertura: Apiicação de telhas para proteção de intempérig podendo ser de
cerâmica ou fibro-cimento.

â

Prefeitura tllriniclpal de Pçdra Branca
Ci.lPJ B.'07.?26-5401000r{4 - Sltlo eletÍô*ico: urww.pedrabratrca.co.gw.br
R. Jasá JÊâailirfl da §auRa. 10, Çentro. Podra Branca-CÉ, CEP 63.6:30400
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3.1.2.5. REVESTIMENTO PISCIS i. !.AiiEDiiS
. Revestimênto Ce Pisos e Paredes: tornpleende a revesümentos

â

ft

cerâmicos, porcelanatos, granitos para proteção e acabamento de pisos e
paredes. Contemplancio também soleira, rod,apé e peitoril.

3.t.2.6. TNSTALAÇOES ELETRICAS, HIDRÁULICAS E SANITÁRJA§
o Instalações Eletricas: Compreendes a manutençâo de cabos, disjuntores, quadros

de força e de cornando, iluminação, intemrptores e tomadas, eletrodutos e

elementos de aterramentos.
. Instalações Hidráulicas: Compreende a menutenção de hrbos, registros, válvulas,

torneiras, engates, pias e reservatórios.
r Instalações Sanitárias: Compreendes a Ínanutenção de tubos, válvulas de

descarga, vasos sanitários, ralos, sifão, fossas e sumidouros.

3.L.2.7 . RECUPERAçÃO TSTnUTURAL
r Recuperação Estrutuül: Recuperação de elementos estuhrrais sejam eles de

fundações ou super-esEutur4 podendo ser cornposto por concreto armado ou
estruturas metálicas.

3.7.2.8. MOVTMENTAÇÃ0 DE SOLO
o Movirnentação çie Solo: Atividade composta por escavação, aterro, reaterro e

movimentacão Ce rnateriai de solo.

3.1.2.9. DEMOLTÇÕES
o Demolições: Item que se caracteriza por, retirar ou demolir itens que não

possuem mais sue f;rncionalidade preservada ou sem uülidade,

3.1.2.10. LTMPEZA i

c Limpeza: Realizaçãci da iimpeza e organlzação do espaço de trabalho úsando a

organizaçâo e entrega dc, setor reformadu enl estâdo de utilização para metos
fins.

3.1.2.2. rNSTALÁÇõiiS DE EQLIIPÀI',1EN'IOS C0I{DICIONAL}ORE§ DE AR
* Ar-Condicionado: histaiaçãc de equipan'rentos de ar-ccndicionado incluindo tubulações de
refrigeração e cornponentes parâ fr.rncional,idarle do sistema.

3.1.3 DO REFERENCT.AL DE PREÇOSr ORçAMENT0 BÁSICC

3.1.3.1 Como base Ce referência d{ preços será utiliz;ado como fonte primária a tabela de
composição de preço uniúrio de serrriços SEINFP"{ vigente no período [com desoneraçãoJ. Para
composições não encontrurias na fonte primária, poderá. ser aciotado como fonte secundária a
SINAPI vigente no periodo [corn desoneração).

3.1.3.2 O presente objeto teÍn orçamento básico estimado em sua totalidade em Bi[
5.850.000.00 {cinco milhões. gitocentos e cinqqg:nta mil reais), distribuídos da seguinte
forma:

*rq ;, ; rlrotoREsrlMADo ;lo':. *
i SEDUMA R$ 500.000,00
i EDUCAÇÃO R$ 2.s00.000,00

ESPORTE

SAÚDE
R$ ,150.000,00

R$ 1.000.000,00
SEGURANÇA PUBLICÁ E DEFESA SOCIAL R$ 150.ü00,00

FINANÇAS Rs L50.000,00
CULTURA R$ 150.000,00

AG.RICiJLTURA R$ 150.000,00

PrsÍeltu.-a lkfuurlcipal dê Pêdre Erartrr'.
CNPJ n,! 07.726"540/0001-{14 - Sí'tlo etetr§rrlc+: www.pedraEranca.ce.gov.br
R Josá.lÕââu!m de Sousa '!0. Gdntrü, PBíJr? Bíanca-CE,tCEP 63.630{00
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3.2 - PRAZOS

3.2.1 -Os serviços objeto desta iicitação deverão ser execumdos e concluídos nos prazos

estabelecidos no Cronograma ÍÍsico-financeiro para cada serviço, contados a partir do

recebimento da ordem de serviçc, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas

alterações.
3.2.2-Os pedidos de prorrogação Ceverão se fazer aconrpa,nhai: de um relatório circunstanciado e

do novo cronograma físico-frnanceÍro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos

serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedra Branca.

3.2.3 -Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias

antes da data do término do prazo contratual.
3.2.4 -As atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prauo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de

Pedra Branca, não serão considerados como inadimplemento contratual.

4.0 DO OBIETO DA DISPUTA 
I

4.1 O 0bjeto da licitação seÉ riisputado conforme planilha abaixo:

DEscRrÇÃ0 !.IS]TDADE

CONTRAT DE SERVIÇOS P.4,RÁ

MANUTENÇÂO/ XnrOnMA PREDIAL, IUNTÜ
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIÜ
DE PEDRA PRANCÁ

Selviço

Àr to i !l r s l- t a+Ãs 2d)2 i ^r: 0 ?4

Prsfoifilt* $iunicipal de Fe$ra Brdnca
CNPJ n." 0í.726.S10/0ü0Í44 - 0Ítln aletrênlco: uurw.pedrabranca.co,gov.bí
R- Joeá.Jnaaulm do §ct.'.,;. 1l?. Centre,, Fç,;*{ili 9ranea€E, CEP 63.630{00

F

4.1.1 Será vencedor o licitante que ofertar o MAIOR DE§CO§TO sobre as tabelas de composição

de preço unitário de serviços SEINFRA vigente no períoio l'com desoneração), como fonte
primária e, para composições não encirntradas na fonte primária, poderá ser adotado como fonte
secundária a SINAPI vigente nc período [com desoneraçâci.

s.o DA DOTAçÃO ORçAMENTÁAIA
5.1 - As despesas decorrentes da.{ta de Registro e Preços coi"r'srãc pela fonte de recursos do(s)

órgão(s)/entidade(s) participante[s),rio SRP (sistema .l.e RegisEo de Preços], consignados no

Orçamento deste município a ser iutbrmado na CelebraSo clo Contrato; na emissão da nota de

empenho e/ou ordem de serviços.

6.0 - DA EI(ECUçAO E FíStÂi,I'&lçÃb
6.1 - O regime de execuçâo r:ena gcrl preço unitário, co*forme necessidade, de acordo com as

especificações do edital, lro l'enno de Referência, instrumento contratual e com projeto de
manutenção fornecido.
6.2- A execução será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio do
órgão contratante.
6.3- A fiscalização de que trâta o subitem anterior será exercida no interesse do órgão
contratante.
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes aa obleto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendicias pelo licitante, sein qrialquer ônus para o órgão contratante.

7.0-PREçO, FORMA DE P E REAIUSTE
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertarios devem ser apresentãdos com a incidência de todos os

fiscals e comerciais, taxas, fretes, seguros,tributos, encârgos trabaihistas,

6ón€it.- dt
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deslocamentos de pessoal, cusÍns e der.rais despesas previ,;!.iieis que sobre

fornecimento dos produtos ii,;itadús, inclusive a margern ,jrr luü:'u.

7.2 - PAGAMENTO: O pagamen* r;s:'á efetuado, no pra)13 ce atà 30 (trinta) dias após a entrega
do objeto, mediante apreseutecáu tia Nota FiscallFature contendo o atesto do recebimento,
diretamente pelo órgão contra tãntÊ.
7.2.L- Para fins de pagamenlc a empresa contratada deverá manter as mesrnas condições de
habilitação, cuja confirmação se:iá feita através de consuira ao CRC ou através da internet nos
respectivos sites dos órgãos einissores das certidões de reguiaridade fiscal.
7.2.3- Havendo erro na nota fiscai/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante.
7.?.4- A Contratante pocierá deduzir do montante a ilagar os valores correspondentes a

eventuais multas e/ou indenizaçôes deüdas pela Contratada, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

7.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

8 DA HABTLTTAÇÂ.O DOS TNTERE§SADOS
8. 1- HAB[rrAçÃO JUnÍurCA:

a) REGISTRO COMERCIÂI no caso de empresa (firma indiüdual), no registro público de
empresa mercantil da iur,ta Comercial; devendo, no câsc da licitante ser a sucursal, filial
ou agênci4 apresentar o registro da |unta onde opera com averbação nrr regist"o da

|unta onde tem seCe a mariz.,
bl ATO CONSTTTUTT'JO, E§TÂTUTO OU CONTRÂTO §OüIAL CON§OIIDÁD$ ein usor

devidamente registrado no rigistro públÍco de empresa mercanül da Junta Comercia.l,

em se fatando de suciedaiies empresárias e, üc í:aso de sociedades por açiies,

acompanhado de dccurnentos de eleição de seus a.i,:nirtistradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursai, Iiiial ou agênci4 apresentur o registro da Junta onde opera com

averbação no registrc da junta onde tem sede a. :natnz. Se o conEato social não for
consolidado deveráo ser apresentados os aditivr:s posteriores ao contrato inicia! e se

consolidado, existindo al..erações posteriores, taro'âén, essas serão exigidas.
cJ INSCRIçÃO DO AT0 CONSTITUTIVO, nc râso cie sociedades simples - exceto

cooperaüvas - no üartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercÍclo; ,ierrerido, no caso cia liiitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o regisiTo no CartQrio de Registro das Fessoas |urídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriu"

d) Certificado de Condição de Microempreendedor.- CCMEI;
e) DECRETO DE AUI'ORIZAIÃO, em se tratando ie empresa ou sociedade esEangeira eln

funcionamento no País, e ATO DE REGI§TRO DE AUTORIZAçÃO PARA
FUNCIONAI|{ENTO expedido pelo órgão competente, quando a atiúdade assim o exigir.

0 Cópia autenücada de documento oficial com foto oe identificação de todos os sócios,
diretores ou do ernpresário individual. No ca.scr de sociedade anônima pode ser
apresentada a cd,pia de documento oficial ae i<ientificação com foto de seus

conselho de adini.'iistraçãc e da diretoria acompanhadasadministradores, inerntiro s

dos atos que os n0rnea:'a.Í-Y.r.

aç

I
I

8.2. REGULARIDÂDE TI§CAI E I'RABÁLHISTA:
a) Prova de inscriçãc no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPI);
b) Prova de inscriçãc no cadas["o de contribuintes estadual [FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao dorrricílio ou sede da licÍtante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel cortr o objeto contratual;

c) Prova de RegulariCade relativa. aos Tributos Feierais e Díüda Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portana (ionjunta RFB/PGFN na L.75t, de
02/L0/2014;

Pi'efeltura iliu:llcll)al Jg Pedra Eranca
CNPJ n.'Êf7.726.àt01000t-84 " ôilto etetrôir!col www.pedrabranca.ce.gov-br
R. Jasé.ioaouin dç Sous::. ';li Clntro. Pec{ra Branca-CÉ. CEP 63.630{100
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d) Prova de regularidade para coirt a fazenda esmCi,ãl Êl

Negaüva de Débitos Escaaitais Ce seu domicílio ori:;ede;

e) Prova de regulaririacie para üom a fazenda muriicipal mediante a apresentação da

Certidão Negaüva de Dél;iir,s l.4unicipais de seu rlcrnicí)io ou sede (Geral ou ISS);

0 Prova de regulariciade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresenração rio Certificado de Reguiaridade Fiscal (CRF);

gl Prova de inexistência de ciéôitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de Certidãc lilegaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade

com o disposto na CLT corr irs alterações ria Lei Ne. 12.4+0/11 - DOU de 08/07 /2011.
h) Havendo alguma resriçãü na comprovação da t'egularidade fiscal e Eabalhista, aos

licitantes enquadraCos csrno microempresas e empresas de pequeno porte, será

assegurado o prazo cie 05 (cincoJ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critéric Ca Pregoeiro, para a reguianzação da documentação e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas conr eÍeito de certidão negativa, e deverá
apresentar Declaração;

il As microempresas e erripresas de pequeno i)ortÊ deverão apresentar toda a

documentação exiglda prra efeito de comprovacão oe regularidade fiscai e'crabalhisa,
mesmo que esta apresente ::,lguma restrição;

jl A não regularização da docurrrentação, no prâãl astahelecido, implicará. Cecadência do

direito a registrar c preco, sern preiuízo tias sançôes previstas po art. 81, da Lei
8.666/93, sendo facultada a convocação dos iicltanies remanescentes, na ordem de
classificação, para a asstnârlra da respectiva at4 ou a i'â\iogaçâo dalicitação;

8.3-QUATTFTCAçÂO rÉCrurCn:
a) Prova de registro ou inscr!çàu da licitante e de seus responsáveis técnicos na entidade
profissional competente.

c) CAPACIDADE TÉCNICO-PRCIÍ;í§SIONAL: Comprovação de que a empresa possui em quadro
permanente, na data prevista pârâ a entrega dos enveloi:es, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pelo Conselho competente, cujo nome deverá constar na
Certidão de Acervo Técnico (CA'[J, emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado Ce

Responsabilidade Técnica pcr execução de obra ou senÍço já ccnclúdo devidamente averbado,
de caracterísücas semelhantes às do objeto do Edital, ep:e,Jentando os seguintes quanütativos
mínimos:
REQ 0t: CERCA GRADIL [25M2i
REQ 02: RETELHAMENTO í150il1:i
REQ 03: FORRO DE PVC (20M:!)
REQ 04: REVESTIMENTO CERÂtviiLü i2olü'?)
REQ 05: INSTALAÇÕES HIDPJAULICÂS (3P'IJ
REQ 06: TNSTALAÇOES ELÉTzuCAS [sPTj

c.L No caso de o profissional de nível superior não constar da reiação de responsáveis técnicos

, iunto ao conselho competente, G âceryc do profissional será aceito, desde que ele demonsrre ser
pertencente ao quadro pern:enenie da empresa através *le um dos seguintes documentos:

c1.1) Cópia autei-rricadii da Carr.eira de Trabaiirc ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE
EMPREGADOS" rio Mirristério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de
admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Liwo de Registro de
Empregados, quandr: se tratar de empregado; ou

c1.2) Cópia auterrdcada do CONTRATO SOCiAi., A'tiJlrLIZADO, ou do ÚlftnAO ADITM
DO CONTRATO, devidamente registrados na junta Comercial, quando se tratar de sócio

Frefertura i{i*icipal de F*dra {itn.;a
CNPJ n.o D?.726.5401Cô0i,t.1 - §!ti,! elstrâi:;;c: www.pedrabranr:a.co.gov.br
R. Jcr*é ioaquim de Sorr*a., '!0, Caritra- P,:riia Branrr-CE, CÉP 63.ô30-000
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da empresa, ou pür'{:C}1T'tiiáÚ SiMPLIFICAiIÂ, Dn I[ir"l'i'l-r.
informação; ou
c1.3J Cópia aut":ritirsi;,, clu ii0NTRlilt'{i iii, ÊRF.§TAçÃO DE SERVIÇO DOS

PRoFISSIoNAIS jti:.:.r,,i trtÍtrjrÊriti., ,A,randc r:s L'.1t:tí ne prç;126or de serviço.

c.2 Entende-se como perterricare ao quadro perTnanente:
a) Sócio;
b) Diretor;

d) Responsável técnico:
e) Profissional coi:tiatàuíi.

d) Quando a CERTIDÃO DE ÂíjIRVü TÉCNICO emitrda pclc uonselho competente não explicitar
corn clareza os serviços obieta do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu
respecüvo Atestado, deüdarnente registrado e reconhecidc peio Conselho competeote.

e) Será sempre admiüda a comprovação de aptidão atravás de certidões ou atestados de obras
ou serviços similares de cornplerio...;rie tecnológica e oper:ucional equivalente ou superior;

fJ Caso a empresa licihute sirr.e 'por utilizar, para {:cyrj.rr:r,;vação da qualificação técnica
operacional, atestados em ,-j:!,à fig.ura como consorciada em- licitações anteriores, esta deverá
cornprovar o percenhrai dt parl.ici::açãc da licitante na execr-igão Cos serviços considerados para
a análise da qualificação. A cornprovação poderá ser ieir; para cada serviço ou pâra um ou mais
grupo[s] de serviços que ois) contenha[rn].

gJ Caso não seja possível aferir c percentua! de participação Ca empresa licitante membro rio
consórcio na execução de um deternrinado serviço, este será ccnsiderado idêntico à participação
financeira desta no consórcio"

hJ Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a fonna de subcontratação, os atestados
emitidos pelos conEatados deverão rer anuência do contratante original.

i) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão aprêsentâr somente certidões e atestad.os
pertinentes, evitando a inclusão de ouffos documentos supérfluos ou desnecessários.

j) Poderão ser apresentacios atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório
deles atenda totalmente caia um drls requisitos exigidos.

kJ Nos atestados executad{ls ein consórcio, serão considerad.os âpenas os serviços comprovados
na proporção da participaçrio da iicitinre na cornposição dc cc.üsórcio.

l) Em havendo dúvida acercâ da verai:idade da documeuiaçãi] apresentada, a Equipe do pregão
poderá promover diligência, a Íim de comprovar a trrraciciade da compror.çaó de aptiãão
técnica em questão, e:
I-constatada a veracidade, será canfinnada a habilitaçãçr ia iici.tante;
Il-Constatada a não ver-acirLade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria-Geral do MuinicÍpto para que seja aberto processo administrativo, ê comprovado o
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conformc a iegislação vigente.

8.4-QUALI}, ICAÇÃO ECOFJOMICú-FIN.{NCETRA:
aJ Certidão negativa de falência expedida pelo Distribui'Jcr Judicial da sede da pROpONENTE,

fustiça Ordinária;

Prefcirurl *JluniclS:al de Perru lira:icl
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b) Balanço Patrimonial e ,.ie,.:li',ristraçõres conúbeis ,ic lit;inr: exercício la
apresentados na forma Ca ,ei. cr)m ierms de abertura $ illi"rüIi."i1lriento, devidamente
exibindo rninimamente a demonstração do resr.ri'.edc do cxercício, nos moldes das

brasileiras de contabilidaris= +r: 'rignr, que coü1]-rove â baa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição pcrÍ' câiê.r.cetes ou balanços pro'visórios, podendo ser atualizados por

Índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três'i meses da data de apresentação da

proposta, deüdamente asslnados por contabilista registradi n+ CRC.

b.1) A comprovação da boa siuiaçã.o financeira da enrprcsa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (Ltl, Solvência Geral (SG) e i,iquidez Corrente [LC), todos maior
que ou igual a um (>1) resultantes da aplicação das fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Âtivo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante +

Passivo Não CirculanteJ;
II - Solvência Geral [SGj= (Ativo TotaiJ/Passivo Circulante +Passtvo não CirculanteJ; e

III - Liquidez Corrente (l,C; = (^At!vc Circulante)/[Passivo Cir';:ulante].

b.2J O Microempreendecor Inrlir.içiual-MEl que no ano-ce.ierrdárir: anterÍor não tenha auferido

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e urn mii reaisi, está oispensado da apresentaÇãc do

Balanço Patrimcnial e demonsEações contábeis do último exr:rcício social na forma do item
anterior, conforme afi- 1.L79 §20 do Código Civii e artigo L8-4, § 1e da Lei Cc'mplementar ne

l23l2\06,entrebnto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional *

Microempreendedor Indiviciual J,

c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquidc rle 10o1a (dez por centoi do valor
estimado dâ contratação;

8.5" DEMAIS DOCUMENI'0§ tlE HIIBíLíTAÇÃO:
8.5.1, Declaração de que, em cu::rprimento ao estabeieciiic nÊ Lei ne 9.854, de 2V i1A/1999,
publicada no DOU de 28/t$lLÇü*, s ao inciso X)glll, da ;rrii.3ii 70, da Constiturição Federal, não

emprega menores de 18 fdeer:ito1 anos êm trabalho notr.lrrlo. perigoso ou insalubreÍ nem
emprega menores de 16 [dezesseis-i anos em trabalho alg,rn, :raiuo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
8.5,2. Declaração expressa de integral cnncordância com os iiÍl'fl:os do edital e seus anexos;
8.5.3. Declaração, sob as penaiidades cabíveis, de inexistêirci:" ie fato superveniente impediüvo
da habilitação, ficando ciente da lb,rigatoriedade de deciarar ocorrências posteriores [art32,
§20, da Lei n.a 8,666/93).

9.DA ADJUDICAç^ÃO, HOMüIüGAÇA§ E DA ASSTNATURA nÂ i{r}t DE REGISTRO DE PREçO§
9.L. É, facultado ao Pregoeiro a adjudicação do obieto quaado não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicacão ficará a cargo da autoridade competente;
9.2. Ahomologação dar-se-á pela autoridade cornpetente"
9.3. Após a homologação do resulado da licitaçã$, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos lotes, serão regisaados na Ata de Registro is Preços.
9.4. Os licitantes classificadcs ern primeiro lugar terão o pruzü de 5 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da convocação, Fara comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata
de Registro de Preços. 0 prazo de comparecimento priderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que ocorra rnotirrr: justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprotzar as condições ha'biiitatórias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar a Atã de À,egtr;tro de Preços, poderá s*r convidado outr.o licitante pelo
pregoeiro, desde que re.speitada a ordem de classificação. para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ^âta de ltegistro de Preços.
9.6. O sistema gerará ate circunstanciaCa, na qual esEarâo i.'egistrados todos os atos do
procedimento e as ocorrêilcias relevantes.

10. DAÁTA DE REGISTRO D[ PR'JÇCIS

PreÍçltlra rditiiir';ipal se F edri ib:.iii:ca
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10.1 Homologado o resul1;i,ic rls iicitação, teú o atijr:liica.tri:r;o o

contados a partir da data de sua cütl'/ocÀção, para assinar a.{ta de Registro de Preços, cujo

de validade enconEa-se nela iixario, sob pena de decair io dirci';o à contratação, sem

das sanções previstas neste Edltai

70.2 A Secretaria de Educaçãor será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata

este edital.
10.3 A Ata de Registro .i.e Preços, seÉ assinada pelo(a) Ordenador(a) da Seffetaria de

Educação, órgão gestor do Registro de Preços ou, por oelegação, por seu subsütuto legal, e

demais órgaoi paiticipantes, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente

credenciados e identificados.
70,4 Alternatiyamente à convocação para comparecêr perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Regisbo de Preços, a Administração podeÉ encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (ARJ ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devoMda no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

10.5 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Regisffo de Preços

poderá ,.i prooogrdo uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitantefs)

vencedor(s), durante o seu transcui'§o, e desde que devidamente aceito.

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas

propostas de preços dos licitantes vencedores.

7A.7 Serão fbrmalizadas tarrtas Atas de Registro de Preçcs quanto necessárias para o registro

de todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedo[ a descrifro do[s) item(nsJ, as respectivas quantldades, preços registrados e demais

condições.
10.8 A Ata de Registro de P::eg;os uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

firmar as contratações que ilei:; poderão advir, ficando-lhe faculada a utilização de

procedimento de licitafro, respeitados os dispositivos da [,ei Federal 8.66611993, sendo

assegurado ao detentor do regrsLro de preços a preferência em igualdade de condições.

10.9 O participante do SRP [sistema de Registro de PreçosJ, quando necessital efetuará

aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de

Preços, de acordo com os quantitativos e especificações prerristos, durante a ügência do
documento supracitado.
10.10 Os fornecedores detentores de preços regiskados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado ao participante do SRP (sistema de Registro de FreçosJ, nos prazos a serem definidos no
instrumento contratual e nos locais especificados no anet:o Â do Termo de Referência deste
edital.
10.11 A Ata de Registro de Freços, durante sua vigêucie; parterâ ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Adrninistração Pública Municipal, Ertadual ou Federal, na condição de
órgão Interessado, mediante ctrns:iita prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e

concordância do fornecedor.
rc.72 Os órgãos interessados, quando Cesejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junfio ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado.

10.1-3 As contratações decorrentes ria utiiização da Ah de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão excedef,, pai'árgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados
na Ata
1-0.14 Caberá ao órgão ge.stor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração l,úbiica, proceder à indicaçãc' rio fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de r:lassificação.

10.15 O detentor de preços l'egistrados que descu.mprii: as ccndições da Ata de Registro de
Preços recusando-se a fornecer o obletc licitado ao participanre do SRP (Sistema de Registro de
Preços), não aceítan«io reduzir os preços regisUados quando estes se tornarem superiores aos
de mercado, ou nos casos em que tbr declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar

rl0
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com a Administração pú'fiica., I ainrla, por razôes de ürleresse público,

fundamentado, terá o set, i':gistr$ cilncelado.

10.16 0 órgão gerenciador proreienciará a publicação d,o extrato da Ata do Registro de

na Imprensa Oficial do Municipio i'" lredra Branca.

LO.t7 Os preços registrarios poCerão ser revistos a qualquer ternpo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos <ios itens regisrados.

10.18 0 órgão gerenciador crlnvocará o Íbrnecedor para negociar o preço registrado e adequá-

lo ao preço de mercado, serr"Ulre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de

mercado. Caso seja frustrada a negocia$o, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido.

10.19 Não havendo êxito nas neg,:ciações com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classiÍicados, podendo negociar os

preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de R.egistro de Preços.

L0.2A Serão considerados preçüs de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

L0.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas

na imprensa Oficial do Município de Pedra Branca.

70.22 As quantidades previstâs no Ânexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas

máximas para o perÍodo de vaiidade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através riu órgão participante, o dit'eito de adquirir o quantitativo que

iuigar necessário ou mesnro abster-5,ei de adquirir o item especificado.

11.0-DAS-OBRIGAÇÕES
- CabeàCONTRATANTE:
11.1-0 Município de Pedra Brairca se clbriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as

condições necessánas ao pleno curnprimento das obrigações clei.orrentes da presente licitação;

l1.Z-Comunicar a Empresa Vencadora toda e qualquer occirência reiacionada com a execução

do objeto, diligenciando nos casos qle exigirem providências corretivas;
11.3-Solicitar a execuÇão do objeto à através da emissão de Crdem cle Serviços.

ll.4-Fiscalizar a execução rio oblolo, através de su.a -itni<larie competente, podendo, em

decorrência, soliciar provi<iê,:rcias Ca empresa venceiiore, que atenderá ou justificará de

imediato.
11.5-Notificar a vencedora de quaiquer irregularidade decorrente da execufro do objeto.
11.6-Aplicar as penalidade.s previstas em iei e neste inslnimento.
11.7-Proüdenciar o pagamento à r'ista das Notas Fiscais/Fanrras e recibo, deüdamente
atestadas pelo setor competerrte.

La,O. OBRIGAçÕES DA CCINTBÁTADA
- CabeàCONTRATADA
72.?.L - Fornecer o ohjeto licita<io cie conformÍdade corn as conoições e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Terno C* ref'erência na Ata de RegÍsrro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.
12.2.2-Manter durante toda a execuüâo <ic objeto, compatihiliCade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e olralificação exigidas na Lei de Licihções;
L2.2.3 -Arcar com eventuais i:rejuízos causados ao Muriicípio/cu terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade corneüda por seus empregad,os e/cu prepostos envolvidos na
execução;
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, repârai; rernotrer, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou eln parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeÍtos ou
incorreções.
L2.2.5. Responder por torias as cespesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salárirs, previdência social, impostos,

1l
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pessoal empregado na execução.

t2.2.6. Prestar de forma ParceiaC a as informações e ü$ esc'iarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Municipio, salv* quando irnplicarem em indagações de caúter técnico, hipótese

em que serão respondidas .\o prazo de 24 (vinte e quatr ci horas.

L221. Substituir ou reparar c ubjeto licitado que compro"rariamente apresente condições de

defeito ou em desconformidade uom as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s)

órgâo[s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua

notificação.
LZ.2.B - A CQNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos

üu supressões no quantitativo do obletc contragádo, ate o iÍrnite de 2So/o (vinte e cinco por

centoj rlo valor inicial ahralieado do Contrato, conforme r.r disposto no § 1s, art. 65, da Lei n'q

8.666/l?3 e suas alterações posteriores.

l?,,2.g - Fornecer em comodato, âs balas de oxigênio, ern conformidade com a§ medidas

requeridas pelos itens a serem fornecidos;

13 - SANçÕES ADMINISTBATIT,TAI;
13.1- Ficárá impedido de iicitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própria auttridade que aplicou a penaliriade, a licitante que:

a) Ensejar retardamento cia realização do certame.

bJ Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para pafticípaçáo nÕ certame.

d) Apresentar documento ou deciaração falsa.

e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em quaiquer fase do certame.

Q Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude no fornecimentu, e

hJ Descumprir prazos.

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registraCas lltr tlRC da Prefeitura Municipai de

Pedra Branca e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das muitas previstas no edital ê rlr,. roiitÍato e das demais corninações
legais.
13.3-A contratada sujeitai-se-á. e::i caso de inadimpiemei:Lc rie suas obrigações, a advertências,
suspensões e declaração iie lniiloneidade para licitar or) côaraüar com a Administração Pública,
sem prejuízo das sanções iegais na esfera cível e criminal, alérn de rnultas esüpuladas na forma a
seguir:

a) De L,Oa/a (um por cento) sobre o valor totai do contrato, por dia de atraso na entrega
dos produtos ou irrdisponibilidade dos mesnnr:s, iirnitada a t07o (dez por cento) do
mesmo valoc
b) De Z,Aa/o (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição cc.ntratual, não especificatl.a nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincldência;
c) De 5,0ola (citicc por cento) do valor totai iio ,::ilntrato, pela recusa em substituir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a rscü.riâ, caso a substihrição não se efetive
nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formai da rejeição;

I. Suspensão temporá.ria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Pedra B:'anca, por prazo não supe$ol a CS [cinco) anos;

II. Declaração de inldoneldade para licitar ou c.3ítrat*.í com a Administração Pública
enquanto perdurarem ers motivos determinant* da puiliçâo ou até que seja promovida a
reabilia$o perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

11
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aplicada com base n* Íitciso âI:telior 'tk
13.4-As multas previstas nas aiÍneas anceriores, não serão apiicatlas de modo cumulativo.

13.5-O valor da multa aplicada serâ deduzicio pelo órgão (qntratánte, por ocasião do pagam
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momenro em que a unidade iespcnsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA

13.6-As suspensões refererltes aos direitos de licitar e contrater com a Administração Pública

serão aplicadas à COTITRATADÂ pelo prazo de até 05 icinco) anos, nos casos em que a
inadimpiência acarretar pre;uízcis i3âi'd a Administra çãc "

L3.7-A declaração de inidoneidade para iicitar e contratal com a Prefeitura Municipal de Pedra

Branca seÉ aplicada à CONTRATADA que der causa, poi ,"iuas vezes, à suspensão previstâ no

item anterior.
L3.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTIiATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, üsando frustrar os objetivos da Llciução.
b) Demonsrar não possuir ltionerdade para Contratar com a Adminisffação Pública, em virtude
de atos ilícitos praücados.
13.9- Â Ínexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a
outra Empresa, sem prévio assentirnento do Órgão/iintidade, enseja sua resclsão com as

consequentes penalidades previstas legalmente e contrafu alme nte.
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo

administrativo para apuração dos fatos, garanüdos sempre cs direitos préúos da citação, da
ampia defesa e do contraditórlo, assegurados pela Constit-riçã-o Federa! de 1.988.

14. . PRAZO DE VIGÊNCIA T}A ATA T}E REGISTRO DE PREI,]S,§

14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prz.zs d.e i2 fdoze) meses, contado da data
de assinatura da mesma.

16. CONSTDERAÇOES FTNATS

16.1 No que for omisso o texto do presente termc, apiicar-se-á as regras do instrumento
convocatório.

Pe.ira Branca/CE, fevereiro de 2023.

ento,

I
de Souza

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETAFIA DE EDU
TIT{.II.É.fT DC ÓRGÃO GERENCIABOK DO SRP

l,ieiê;tu'? iúrinlcipaÍ 
"{e Fedra Sr.rr.*a

CNPJ n.o 0?.??6.54t,/urünl.{14 - l.iíÍàcr efê{rôrílco: ww*r,oedrebranca.ce.gov.br
Ct -ta<Á tra*;.int $s â;rr_.r::. .,11. it1:ití,t. Fedia §;tr::a.CE. CEp 63.630400
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['REGÂü §T,ETRONICO "SCqUêNCíA,/ANO,,

ANEXO II
MODIíLCI üA ?I'|,OPOSTADE PREÇOS Vti\iÜEDORA

OBIETO: REGISTRO DE PRIiçÜS PÀR.A FIn'URA E E\IEil;TÜAt CONTRATAÇÂO

PARA MANUTENçeO/nnronua F'REDLAI, IUNTO AS DI1ERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE PEDRA BRANCA, conforme especificaçÔes conüdas no Ternio de Referência, anexo I do Edital.

Prazo de Prestação dos serviços: conforlne ordem de seiviços.

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conicrrne estabelecido em edital.

Declaramos de que nos preços oferta.dos esüio incluídas tcdas as despesas incidentes sobre a
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos scciais, e demais ônus aünentes à
execução do obieto desta liciração;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os req:.risÍtos de habilitação e que sua
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências f,o instnrmento convocatório
(edital).

Data:

OBS.: COTAR OS ITENS IDENI'IFIC.ê,0ü§ NO TERMO DE R.EFERÊNüIAÁNEXOI.

Pr+faituln Munk:irai üô pÊrlr,ã ãJtarrca
CNPJ n.o 07.721i.540Íi.!0144 - §irl:r nretr"5nico; w.rrirru.pedrabranca.co.gov.br
R Josá JoaEulm dr, ii^?rrãe- '!t, Cí!*tro, Pcdr: Br.anc.atE, CEp 6S.630OOO

í§

ôe

C.P.L

Item Descrição Íinidade Quaqt Marca Valor Uniüirio Valor Total

01

o2

Total R$:
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MüDut.o nr oncmneçÁo
DocuMENTo ExtGIDo NA HABruraçÃo

nrcreneçÃo

(Nolus n queuncaÇÃo ooronruncnporti. DECLARA;

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal cle PEDRA BRANCA/CE, Esado do Cearâ
que, em cumprimento ao estabelet:ido na Lei ne 9.854, ú,e ZT|L0/1999, publicada no DOU de

28/7017999, e ao inciso $0(lll, Co anigo 70, da Consührição Federal, não emprega menores de 18

[dezoito) anos em trabalho noturro, p.erigoso ou insalubre, ne!-fl srnprega menores de t6 [riezesseis]
anos em trabalho algum, salvo na conciição de aprendia a patir de 1-4 [quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se ircssa prestar, especialmente para fins de

prova em processo liciatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com cs teirnos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato supe::verliente impeditivo oe nossa habiliução para participar no
presente certame liciatório, benr assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos teffnos ric art 3?,§2e,da Lei n.e B.6riô/93.

Peio que, por ser a expressão cia'rerd,ar-'le, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

Prefultura fiirrnicipal do Pedra Era*c*
GNPJ n.o S7"7?6.54010001rj.í - §Ít:iô s!etrinrco: nwril.paiÊrabranca.cc.gov.br
R" Josá Jeaaulm de §cusa 10, Centro. Pedra Erance-CE, CEp Sf.egõOOO

ô

ôe
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ANEXO TV

MTNUTA DAATA DE REGI§TRo D§ PltEÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO§ Ng__..---
PREGÃo ELETRÔNICo Ne "sequência/ano"
VALIDADE: 12 [DOZE) MESES

Pelo presente insrumento, o Município de PEDRA BRÁNCA/CE, pessoa-iurídica de

interno, inscrito no CNP] Na 07"726,540/000L-04, com sede na R. I0SÉ IOAQUIM DE SOUSA, 10,

CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xoooooooo<, neste ato

representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). doravante
denominado , considerandá o luigamento da licitação na rnodalidade de PREGÃO ETETRÔNICO Nc

"sequênciafano", RESOLVE regrstrar os preços da(s) empresa(sJ signatariafsJ, conforme relação

constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quairtrdades esümadas e máximas anuais, de

acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições preüstas no insrumento
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a

seguir,

CIáUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUN§AMIINTCI IEGÁL
1.1. Processo Administrativo de iicitação J1e na modalidade PREGÃO
ETETRÔNICO Ns "sequência/ano", sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO
FEDERAL NS. 10.024/79,D8 20 DE SETEMBRO DE2OL9, Ê §EI'{AIS LEGISLAçÕES VIGENTES NO

QUE COUBER, DECRET0 MUNICIPAL I'1.§ 0t0/20L7, DE 02 DE IT1NEIR0 DE20L7, da Lei Ns. 8.666193
e suas alterações, e da Lei Ns. 10.520/102.

clÁusuu\ sEcuNDA - Do oBrETo
2.1. Constitui objeto da presente Áúa o REGISTRO DE PREçü§ PARA FUTURA E E'IIENTUAJ.
C0NTRATAçÃO DE §ERVIç0§ PênA MANUTENçÃO/nmORM.A PREDIAL, JUNTO A§ DTVERSAS
SECRETARIA§ DO MUNTCIPIO DE PEDRA BRANCA, conforrne especificações contidas no Termo de

.-. Referência, anexo I do Edital tto PREGÃO ELETRÔMCO Ns "sequência lano".T
\/ crÁusulA TERCEIRA - DA VIGÊNCIÂ DA ATA DE REGISTR0 DE PREçOS

3.1Á presente ata de registro d.e praços terá validade de 12 IDOZE) meses, contados a partir de sua
assinatura, im prorro gáveis.

cúusue qUARTÂ - DA cERENCIÂ DÀ rREsENTE ATA D[ R.EcrsrRo DE pREços
+.1. O gerenciamento deste insh:r:mento caberá à SECRET'ARIA DE EDUCAçAO, no seu aspecto
operacional.

CL(USULA QUINTA- DOS PREÇÜS, ESFECIFICAÇÕES E QUITNTTTATIVOS
5.1. 0s Preços registrados, a especifi caçào dos materiais, ,:s quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representantes iegais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata
de regisEo de preços, em ordenn de ciassificação das propostas de preços.

5.2. Nos preços regisrrados es;tão jncididos todos os tributos, encargos trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos ,Je lressoal, custos e demais despesas
previsíveis que possaln incidii sobre o fornecimento dos senriçês, irrclusive a margem de lucro.

Frefeitr:e. fuluniclpal de Pe'lia S:ai;ct
CNPJ n,o 07"726.540/0001.04 - .§[tjo eletrórlico. rauru.perirabranca,ce.gov.br
F- Joçá Joaquínrr de {iousa, Í0. L1etlÍÍo, Pe«lra Brarrca4E, CEP 63.630.{100
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cL[usulJt sExrA -Do PRÁ,zs i]E Pftu§TÁ.çÃo DE sERvIÇc$
6.1. Poderão ser firrnados cciinatos íteúoríentes da Ata de Ragist:rt de tratados de

3

forma autônoma e se submeterãcr, iguairnente, a todas as disl;osiçôes constantes da Lei n,e 8,666/93,
inclusive quanto às prorrogações, aiterações e rescisôes.

6.2, A Ordem de Serviços emiüda conterá os serviços preiendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário rlo conEato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao

seu número de telefone, ou ainda remeüda via e-maiJ ao se$. endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro municipal.

6.3. O detentor do registro/contatad.o deverá prestar os :erviços conforme endereço especificado
na Ordem de Serúços,

6,4, O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciúl do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo
deste Edital quanto aos serviços prestados.

6.5. Os serviços deverão ser preslados conforme solicitado na Ordem de serviços, observando
rigorosamente as especiftcacões contidas no Instmmento Ca:rvocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bern ainda as nonnas técnicas vigentes.

6.6. Para a prestaÉo dos serviços objeto deste ceÊame, dç'i'erá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da Prefeitura Municipai de PEDRA BRANCA-CE e rios respecüvo órgão demandante, com
endereço na R. R. JOSE JOAQUIM DE SOIJSA, 10, CENTR0, I3§DRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000,
Ceará, inscrito no CNPf sob o ne ü7.726.54010001-04.

6,6.1. Para cada Ordem de senriços. s tbrnecedor deverá eniiür urna única nota fiscal/fahrra

6.6.2. No caso de constataçío da inadequação dos serviços t'onrecido às normas e exigências
especificadas neste edial, na Ata de Registro de Preços, na ordem de serviços e na proposta
vencedora a administração os reclusará, devendo ser de imeala.'ro L.u no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabÍveis,
na forma da lei e deste instrumentü.

6.7. Os Serviços prestados, deverão ser observando rigorcsaniÊnte as especificações contidas no
Termo de Referência e Projeto Básico, nos anexos desse instiurrrento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindc u contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impcstos, táxas e quaisquer ônus de srigem federal, estaduai e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou exhajudiciais, sejain trabaihistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejarn in:putáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expei'lsas, no tourl ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causadcs diretarnente à Ádministração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não exciujndo or-l ieduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamenro pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas Ínesmas condiçôes, r:s acréscimos ou supressõe; qu-antitativas até 25%o (ünte e cÍnco
por cento) do valor inicial acralizado do conEato, na forma do arligo 65 da Lei ne.8.666/931,
d) a prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não corrrpiorneter o funcionamento do órgão
demandante.

fa'efeíurr * ldunic:pal oo Fretri: i3rr,::1.;
GNPJ n.o i)7"7e6.54§j004i "{14 .. --§itlú 6l§tr6nlco: 

'rv,ur. 
p+rJrebranca.§a.go\r.br

R Josá Joaclulrn dÊ Sr,u.*-?, Íc, Çsn?o, Pedra sra;:ea-GE, CEP 63.ô30{100
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cúusulll sÉrrue - Do pRiiÇü, Dfi E,"{íiAMENTo, REA:.,,:ÍE E
7.1. PREçOS: 0s preços ofef"aCos clcrúrÍr ser apresentauos coÍn a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciárics, iiscais e comerciais, taxas. rietes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas ui'evisíveis que possam iilciCir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.

7.2. PAGAMENTO: O pagamento sara r'íetuado mensalmerrt..l, contilrme serviços prestados, segundo
as ordens de serviços expediii;rs peia administração, de coníorntrdade com as notas fiscais/faturas
deüdamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Negahvas de Débitos
Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, obser,'arias as condições da proposta.

7,2.L, O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalÍcias, akavés de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

7.2.2, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde (iltÉ â êmpresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma pâra tah:ú, c vaior devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efeüvo pagamento, aplicando-se a. seguinte fórmuia:

EM = IxNxV[,

EM = Encargos Moratórios a serim aci'escidos ao valor originarÍ*rrenrc devido
I = Índice de atuaiização financrira, celcuJado segundo a fórmuh:

i=[Tx/10§]
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data llraiie previstos para o pagament"§ s a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

7,2,3. Caso constatada algurna rreguiaridade nas notas fisca.Ís, faturas, estas serão devolüdas ao
fornecedor, pârâ as necessárlas correções, com as ii:formaçôes oue motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamenro cia data da sua reapresentaçãc.
7.2.4. Por ocasião do pagamentc, será efetuada consulta "ON-i,lNE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regrriaridade flscai.

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suâs responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos eervtços.

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes dós seruiços não sofrerão:'eajustg salvo os casos de eqúlÍbrio
econômico-financeiro devida::iente sacrâmentado no Art. 65. U alínea "d" da Lei 5.666/93 e
alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado d.esde que variação do preço seja solicitada e
comprovada pela contratada.

7.4. REEQUITÍBRIO ECONOefiC$.,T II{r1.1üCEIRO: Na hipórrse de sobrevirem fatos impreúsÍveis, ou
previsíveis, porérn de consequênciii: itcalculáveis, rehrciadoies ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de i*rça ma;*r, caso fortuitü ou fato do prÍncipe, configurando álea
econôrnica efiraordinária e ext'a cont:rafual, poderá, rnediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situaçãc e íerrno âtlitivo, ser restabeleclda a relação que as partes pachraram
inicialmente entre os encargos do conu'at-ado e a regibuiçãr: .la Administração para a justa

Protel(uitr l'lunit;li:a9 de Petira fkarrga
CNPJ n.o 07.726.54.0!80t't-t4 - §írlc' elstrôniçor w*ir .2odrabránrx.ce.gov.br
& Josê Joaqulm Ce Scr*a {li, C3'ntro, Pedra Branea4E, CEP 63.680.000
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remuneração dos produtos, oirirtivatiCu a manutençáo do ü,:.g,;liítrio inicial do

contrato, na forma do artigo 65, Il, "{i" cla Lei Federal n§. 8.66ó1193" aiterada

7.4.L. Os preços registrados que soírerem reajuste/reequiiíbric não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuai apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.q,2,Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICíPIO solicitará

ao Fornecedor, mediante corresponciência redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

2.4.9. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelrr Município de PEDRA ERANCA/CE.

7.,*,4. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de eventtral redução dos preços

praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do incisc II do caput do art 65 da Lei ne 8"ír66,de 1993.

7.4,5,Se fcrnecedorvencedorrrão assinar aAta de Registro de Preços é facultado àAdministração

Municipal convocar os licitantes refiianescentes, na ord,rrr de ciassificação para fazê'lo em igUal

ptazo e nas rnesmas condições propos'las pelo o primelro ;lassiÊcado, de acordo com o DECRETO

MUNICIPAL N.9 O10/2017, DE 02 tiE JANEIRO DE 2017.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRIcÂÇÕu§ no FoRNECEDoR
8.1. São obrigações do fornecedot alênr das demais previstas nesta Ata e no Anexo i:

8.2. Prestar os serviços soliciiatics conforme prazo em criem. de seruiçog em local e endereço

indicado na "Qrdem de serviÇos", obsei:uando rigorosamente as especificações conüdas no Termo de

Referência, nos anexos e disposiçõ€i; ionstantes de sua proposr.à, ;lssumindo a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos. ráxas e quaisquer ônus rle origern federal, estadual e municipal,

beà ccmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, seian tabalhistas, preüdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fcrnecimento que lhes sejarl ir.rpltúveis, iirclusive com relação a

terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou su-bstifuir, às suas expensa§, nc total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vÍcios, defeitos ou. incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execugáo dos serviços, não excluindc ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento peio órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, ;rs acréscimos ou supressõt:s qr:antitativas até 250lo (ünte e cinco
por centol do valor inicial atualizario Co conhato, na forma c.c artigo 65 da Lei ns.8.666/93;
d) a prestação dos serviços deve se efetuar rle ícrma a não coinprorreter o funcionamento do ensino
no município.

8.3. No caso de constataçâo cia inadeluação dos serviços ibrnecidos às normas e exigências
especificadas no edital, na Ata de R.egistro de Preços/Conü'atc, ira ordem de serviços e na proposta
vencedora a administração os rôr:usará, devendo ser de imeCiato ou no prazo máximo de 24 (vinte e

quaü'oJ horas adequados às supraciraclas rtxdições, sob pe:ra de apiicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento;

8,4. Manter, durante a vigência da r\ta au Registro de Preços, a cor*patibilidade com as obrigações

assumidas e todas as condições de habiiitação e qualificaçãir exigidas na licitação.

FrcÍoltrine iliirrriciÉâl óê í'eÜffi 3r-dl'r'iê
GNPJ n.r 07.?26.ã00/0C0-qdí --§Ítlo aleSnlco: 'rrnrw.p.edrabranca.co.gov.br
R, José Joequlnr de §+::ea. '1:, feL'tro, Fe:Í;a Eranca'GE, CEP 63.630'{100
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8.5. Assumir a responsabilid;ir.j.e iiel
origem federal, estadual e murrilípJi,

ú pàgârnento de todos os
bern c,f, mo, quaisquer etii;,àI'Eris iudiciais

ônus ile
sejam

â

trabalhistas, previdenciários, t-iscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive corn relaçâi: ít terceiros, em decorrência da execução do fornecimento;

8.6. Indicar preposto, aceito peia Acirrinistração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que uitrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas â seus superiores e;n tempo hábil para a adoção rlas medidas convenientes;

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e rio trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

8.8. Subsührir em qualquer ternpü e ssm qualquer ônus para r: MUNICíPIo, no prazo de 24 (ünte e
quatroi horas úteis da recusa, no ro,fo ou em parte o objero recusado pela administração, caso

constatadas divergências nas especiÍicações, às normas e engências especificadas no Termo de

referência no Edital ou na Proposu do Contratado;

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPIO,

devidamente identificados com crachá sul:scrito pela CONTRÁTADÀ no qual constará, no mínimo,

sua razão social, nome compieto do ernrrregado e fotografraSx:1;

8.10. Toda e qualquer tipo de auhraçãc, ou ação que venha â sorier em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos conÍratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

en'rolvam evenhrais decisões juCiciais, exirnindo o MUtllt-íPi0 de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍFIO a ricscontar o valor correspondente
aos referidos danos ou prejuízas dúetaniente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicia:l ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.

8.L2. A ausência ou omissãr.r da scalizaçáo do MUNICIpIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previsas nesta A'r.a,

cúusuu NoNA - DAs oB[r!üAÇÕEs Do MUNrcÍpIo

9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instmmento;

9.3. Indicar na Ordem de servLços, o .local e horário em que deve::,ic ser prestados os serviços;

9.4. Permiür ao pessoal Ca conü-atada cesso ao local da prestação dos serviços desde que
observadas as normas de segt:.;"ança,

9.5. Promover ampla pesquisa ,ie re*rcado, de forma â cuÍlrpi'ovar que os preços registrados
permanecem compatíveis cour os praticados no mercado,

cúusutA DECTMA -DA ALTÃi§,{ÇÃr} r}é ATA
10.1. A presente ata de regislro ds pfeços podení sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei ns. ü,666, d+ 1993 e as disposiçries aa üecreto Municipal.

FrefEiturre Id'.,r:lolFal de Pedra Branca
CNPJ n.o 07.726.540/000í-ü4 - §ític' €íetrônlco: www.pe<!rabranca.ce.gov.br
R- Josá Joaqulm <te §ous-: 10. ôentro. Pedra Brance{E, CEP 63.6:10.000
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIfui. ... OÜ CANCEI.AMENTO DA ÀT.4 DK ros

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cânce}âCa de pleno

situações:

11.1.1. PELO MUNICÍPIO:

nas seguintes

a) quando o fornecedor descumpril as condições da Atâ de Registrc de Preços;

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem jusüficativa aceiávei;
c) quando o Fornecedor não assinar a 0rdem de serviços no prâzo estabelecido;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administradva ciecorrente deste Registro de Preços, nas

â hipóteses preüsas nos incisos de t a XII e XVII do artigo 78 da Lei ne.8.666/93;F 
0 em q,,"lqu.. hipótese de inexecução toal ou paicial da Orrlem de serviços decorrente deste

v Registro;

LI,L.Z. PELO FORNECEDORI

a) mediante solicitação por escritor comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços; ;

b) quando comprovada a ocorrância de iTualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos )ilV, XV e

XVI, da Lei Federal 8.666/93.

11.2. O procedimento de rescrsào ohservará os ditames pi'evistos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

11.3. Ocorrendo cancelanrento rc preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aüso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o encereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de 6rande circulação, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço regisEado a partir da írltima publicação.

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preÇús registrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se à e-cta nêste caso, a aplicação ,;ias penalidades previstas nesta Ata.

11.5.1. Não podeÉ haver canceiamentc do registro enquânto pendente a entrega de Ordem de
serviços já emiüda. 

I

11.6. Havendo o cancelamento do preçci registrado, cessarão tccias as aüüdades do FORNECEDOR
relativas ao fornecimento do ltem.

11.7. Caso o MUNICÍPIO nãc se utiii:ze da prerrogativa de s'âncelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
podeÉ suspender a §ua execução e/ou snstar o pagameilts das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a conriiçã') coüffâhral Ínfringida.

crrisulA DECTMA sEcuNDA - DÁ,s sANçÕEs
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de valid-aCe da convocação, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pera o
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou

FreÍelt.rr-a 'dur.lclpal rle Pecra Brancii
CNPJ n,o 07.726.540/t00r-.Á - $Ítlo eletrônlco: vrur.rr.Ér$ralrranca.ce.gcv.br
R. Jos6 Joagular do §ors'+, '!S, fiantrc, Pedra Era,'l:a-§E, GEp 63.630{00
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fraudar na execução do servr.;o, rrütryüi"târ-se de modo irr:;iôneo ou ficará
impedido de licitar e contratãr' cürn c Município cie PEDFá BfuiNCA/CE ciado no
Cadastro do MunicÍpio de PEDRA BP.ANCA/CE pelo prazo tle até ü5 (cincoJ anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e ias demais cominações legais:

LZ.L,L. Multa de 100/o fdez por c+ntoj sobre o valor da contraüiÇâíj r1o caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro tie Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação Íalsa exigida para o certâÍne;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidônec;

L2.1,2. Multa moratória de 0,3-.c/o {três décimos por centij por dia de aEaso na execução do

â fornecimento solicitado, contados do recebimento àa Ordem'cle Serviços, até o limite de fO% (dez
por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja int'erior a 30 (Einta) dias, no caso de\J retardamento na execução do fornecimento;

!2.L.3. Multa moratória de i07o {d*z por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias ra L.xecução çlo fornecimento;

12.2. Na hipótese de ato ilÍcito, outras ot:on'ências ilue possarn acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução rir-r tornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumpúmento por pal-'rÉ do liciante da qualquer das obrigaçáes definidâs neste
instrumento, no contrato ou ern cutrr:'s documentos que o con:plementeú não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sen{ prejuízo das demais sançáes previstas na Lei na.A.AO61gl,
alterada e consolidad4 e na Lei n.e 10.s20/02, as seguÍntes penas:

L2.2.1. Advertência;

L2-2.2. Multa de até 570 (clncc ecr ceritoJ sobre o valor objei+ r.ia l!cirzçãg;

f) \2.3. o valor da multa aplicada rte',,erá ser recolhido ao Tesoui..: Municipal no prazo de 05 (cinco)
\-/ dias acontar da notificação ou decisâ* Jo recurso, por meio tc )ocumento deArrecadação Municipal

- DAM.

r2'3'L' se o valor da mula nã'; íor plgo, oo depositadc, seÍ'á. automaticamente descontado dopagamento a que o licitante firei.ius.

L2'3'2' Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito uic, iir--itânte, o valor devido será cobradoadministrativamente ou inscrito como Díüda Ativa do Municípir: e cobrado mediante processo deexecução fiscal, com os encargüs correspondentes.

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:

12.4.1, Descumprir as condiçÕes ctr

t2'4'2' Não retirar a respectiva notâ rie *mpenho ou instnrinÊriro eqúvalente, no prazo estabelecidopela Administração, sem jusüficanva aceitável;

L2'4'3' Não aceitar reduzir o seu pí€:Çà contratado, na hipóti:se rie este se tornar superior àquelespraücados no mercado;

PreÍaitu ra t:"1 r..: ir !€tpâl rls f!*Cr a É*arica
cNPJ n'o 07.726.540rÍj00r4d - riirio eiêtênicc: w*r,rv.;:odratsranca.ce.gov.br
R..losó Joaqulm de.$our*, ?.I, Carrtro, per{ra BrancaCg, Cfp ei"eiõãôõ- ffi*
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L2.4.4. Tiver presentes razões tla inl.'; c;;se público.
12.5. PROCEDIMENTO ADÀfii\ilST§ü I$o: As sanções .ierãc,
administrativo, assegurada a ampla ,ieies;, e o contraditói.io.r.
12.5'1. No processo de aplicaçãc de penaiidades é assegrlrad.r o ciireito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente cie multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
PEDRA BRANCA e desuedenciamento no Cadastro da Prefeif;ura de PEDRA BRANCA pelo prázo de
até 05 (cinco) anos.
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
ne.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
CLAUSUUT DECIMATERCEIRA - DO§ TLÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma
iegalmente prevista, sem prejuízo das dernais cominações aplicáveis.
c rAusuur DECIMA QUARTA-D O§ RECURSOS ORçÁMENTÁRrOS
14.1. As despesas decorrentes das conEatações oriundas da presente Ata de Registro de preços,
correrão à conta de doações orçamentárias consignadas no respectivo orçamenro mlnicipal vigeíte,
em favor do órgão CONTRATAT\{1'E à época da expedição das competentes ordeni de
compra/autorizações de fornecimento.
culusuut DECIMA QUTNTA-DAS DISPOSIçÕES FTNAIS
15.1. As partes ficam, ainda, aCstitas as seguintes disposiçrÍes:
15.1.1' todas as alteraçôes que se iizerem necessárias serãc regisra«las por intermédio de lawatura
de termo aditivo à presente ata tie Registri de preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seüs :{nexüs, cl Edital de Pregãc sietrônico que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das cfiprÊsâs ciassificatias pOR ITE!rI.
15.1'3. E vedado caucionar cu ritillzar o contrato decorrente da presente regisro para qualquer
operação financeir4 sem prévia Ê errpressa autorização do l"íul{lcÍp10.
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de quaiquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.p 8.666193, alte:.ada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedar coh referência aos encârgos aabalhisas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICípIO a responsaúiliriade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularizaçâc e o uso dos bens pela;ldministração.
15.4. 0 contratado, na execução cic ibrnecimento, sem prejuÍzç clas responsabilidades contratuais e
Iegais, não poderá subconffata.r paiÉes do crrntrato sem a eqliessâ autorização da Administração.
CLÁUSUH DECIMA SEXTÂ*DO §OB.Ü
16.1. 0 foro da Comarca do Município ce PEDRA. BR{Í\iCA-Cep-rá é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obed:ância ao disposto no § 2e do artigo 55 da
Lei 8.666 de 2L de junho deL9rlS,alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes finnam a prlsente ata cie regis:i:o ;.e preços, na presença d.e AZ (duas)
testemunhas que também o assinàrn, Fara que produza os ssus; jiiidicos e iegals efeitos.

PEDRA BRÁNC.A-[E, ._*- dE na

MUNICÍPIO DE PEDR.A BRÂNC,E.//CE
SECRETARH,:occx

<<<ORDENADOR DE DE§PE:3Â>>>
CONTRATÁNT§

.;<<P.ÀtíÃG §OCIAL>>>
<<<CNPI Ne.>>>

< < <RE P][TESENTANTE>>>
<<<cPF Ns>>>
TOT{TR.ATADA

i]fir ig i§.' ia .!l { n 16 i ;rdi de §re* i a llrr, :§;,
CilPi n.o r17,72$".5411I0f0',.Si1- Sitir.r el+trêrilcri: ,ri1*"sr.FÉirra,ôÍanca"ce.gov.br

R. Jos6 Joaqulnr cle Scue,'*, 13, (n!-,irsn Podrl Bra;:ça-üE, CEP €3.ô30{lB0
&,-,,,*
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ATA DE RF:GISTRO PRECÜS }-iS

ANHXO!':Li-:tlIBg*nji-GI,§10*Á-q,ttiÀ,Hl'SSADA

óncÃo cERENCTADoR

1. SECRETARIA DE EDUCAfiO

SECRETÁRIO E/OU ORDENADOLES DE DESpES,AS:

ORGÃOS PARTÍCIPANTES:
2.
SECRETÁRIO E/OU ORDENABGPJi§ ÍiE rlH§pESA§:e

e

PmieiÍura ir,..mlclpai de Ped* Elaac;..
ctrlPJ n,s (r7"72rô.54010ü0i:3ni - §ltio siBtfôntco.. w*nv,,:,;ili irbranca.ce.gov.br

R. Joeá -toaguim de $cura, 10 fiantro, Pedra Braaca'gÊ, CEp AS.8õO0õ
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ANExo II - REI aÇÂo E qüALiF{cAçÂo pos FoRNECEi}ulREfcoM pRrÇos REcrsrRADos

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N9

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTA}üTE:

RG Ng

E.MAIL:

CPF NS

e

PiefuÍturc lÁunlcipal de Fe.ira Ei.atca
cNPJ n.c 07.726-s40/00rlr-t!4 - §itic àrstrôniso: .rrww.pe.3r'aÍ;;anca.ce.goubr

R. Joró Jcaquinn ds Soust. ,itt Centro, Fe..!ya Branera-CE, CEp 63.63õ{0õ
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AIA]]TB§üI9TRO DE PREçOS i§g -.**
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c.,\

QUANTITéüÍ:IVOS,"

Este documento é parte integrante rl:. rr'fA DE REGISTRO llE FnEços
entre o Município de PEDRA BRÀNCÀ/íCE, através da sECRE'TARIA DE EDUCAÇÃo e as
curos preços estão a seguir registr:idos por item

oBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARâ FUTURA E EVENTUTII CONTRATAçÃO DE SERyIçOS
PARA MANUTENçÃoTnnroRMA PREDI"aL, luNTo As DIVliRsÀs sECRETARIAs Do MUNIcIpIo
DE PEDRA BRANCA, conforme e.speciÍicações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

Razão Social:
CNPJ NS

L

ôc

e

ô

Item Espeq!Ecação lJnidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total
I

profalir,;a liluniclpal cle peCra Branca
cNPJ n.o 07.?26.s40/0Gê1-fric -.§;iti& ét.r.ontü Ài,ry.Í,siiÍâbranca.ce.gov.br
R. Joré J*rqutm do $ouea, rs, Centu o, eeoã eiãncàe e, cep ossiõ{-oã'
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ANEXO tU- REIAçÃO E QTIAí,I}UÇÁÇÃO DOS FORNE'CEDOTII:S COMPONFNTE§ NO CANASTRO
DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eleffôirico ,t1t ---/2023 e o Decreto l*unicipal ns 63 de 14 de Novembro
de 20L3, segue abaixo relação nomiual dos fornece,lores üornporreptãs do cadastro de reserya da
ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO--_-

1. RAZAO SOCIAL:

CNPI N9

ENDEREÇO:

TELEI^ONE:

EMAIL:

R,EPRESENTANTE:

RG N9

CPF N9

ftEi"ÁcroNAR O(S) rTErü§[§ I

e

Pretêitura HL:nlclpal de pedra Brar,ra
GNPJ n.o t)7.7?6.540/000144 - Sl$o ;letiénlco: ur*rr..pedrabranca.ce.gov.br
R- José Joaq*lin de sor-r*;a, 'i{1 c'ntrâ. pedra Branca-cÊ, cEp ge-eiõaoõ

l$U^-q^

C,Iir-üJiItrlQtrS.'FRo DE PREÇO§ iri:-*- *_-





ffiffi ffim

*, t i{ it .\: i i,r ;i rit i;; ,,:

Â i: 1i i :$ Í s;Í t{ ÀÇÂ c ?- G:,' :2 i 2 4

<ii'
{
I
I

j

ANEXO V
MITiüU1,A Nü,TMRMO DE CON.I.RÁI#

o Mur{rcÍplo DE PEDRA
Ns

pnriÂptxut c

BRANü.rà/C§, pessoa jurídica de tlireitu público interno, inscrita no CNp|
COM SEdE riA IT. JOSÉ IOAQUIIIT DE Sí}LISA, 10, CENTRO, PEDRA ERANCA-

CE, CEP 63.630-000, através da SECRETARIA DE -, neste ato representado pelo[a)
respecüvo(a) Secretário(aJ, S'r[a] dor, ','ar,tÊ denominado(a) CONTRATANTE, e
de outro lado, a empresa - pessoâ jrriCÍca de direito privado, sediada à

inscrita no CNPJ Ne
telefone:- por seu represenrjrnte legal, Sr. 

--.*
doravante denominada CONTRATADA firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante
as cláusulas e condições a segair estabeiecidas:

1.1. Processc Administrativo de Lícitação Ns na modalidade

e-mail:
CPF N9

e

ETETRÔNICO Ne "sequência7'ano", Ata de Registro de preços No eil]
conformidade com a Lei Ns.8.6b6/'93 tl sr.râs alterações corn {rs trrriros da Lei Ns 10.s20/02

crÁusutA sEcuNDA - DO flBrB rü
2.1. Constitui objeto deste coiltÍetü conforme especificações
contidas no Termo de Referêrrcia, al:exo I do Edital.

Especificação

3 proporção da entrega
3.1. O presente co[trato

dos bene, seguncic as

tein ü 'ualor giobal de R$
autorizâç,ies de fornecimento /ordens de compra

TERCEIRÁ - DG VAt*i( T, i}G PACAIT{ENTO

a ser pago na

de conformidade corn as notâs fiscaisy'faturas devidamente atestadas pelo gestor dadespesa, acompanhadas das Cerddões Negatir;as de Débito;; Flsclis e Trabalhistas, todas atuaiizadagobservadas a condições da prcposta Ce preços adjudicada.
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagaurento após enEega ilos serviços, conforme verificação domesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento di d<lcü menação traAda no caput destacláusula, obseruadas as disposiçõ*s eCttalÍcias.
3.?,.1. a pagamento será efetu.qdu ern atá 3ü ftrinta) dias ai-'os ir *:ncaminhamento da documentaçâotratada neste subitem, obsen'adas as disposiçôes ediaiícias, através de crédito na conta bancáia doprestador

expedidas,

3'3' Por ocasião da entrega do inaf:r-'rial iicitãdo a coNTsili'l,tD.A derrerá apresentar recibo em 02fduasJ vias e a respectiva r'3ta fiscâi" A fatura e nota ti,qcai deverão ser ernitidas em nome doMunicípio de FEDR.A BI{ÁNCÁ/CH * órgão contratante.
3'4' Todas as informaçôes necessárlaú'emissão da fatura e !:rita fiscal deverão ser requeridas juntoa Secretaria Municipal de Educaçãcr. i

PRIMEIRÁ- DO FUI'IDAMENTO IEGAJ,

Item
I
I
I
iElmidade Quantidade Marcr.
i

I
I
I
I
I

VaIor
LInikário ValorTotal

--J,-_._- .^,-

Valor Global R$

p;,efeltur:l ídi;rnicipa! d.ê pediê Bra*sa
Cl'lPJ n.Ô07"726.§40/ü0üi4i.+ - §;íç;s Àle.trônÍco: ú*"*.pudrebranca"ee.gov.br
R. Jos6 Joaqutrn ds sorr*e, ?C. Ç+ntro, pecre *ranú+S, Cgp t'^ffiõ{,õ-
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CTÁUSUIá TA - DÀVIGÊNCI/T
4.1. O pres te Instmmento prodrizirá seus jurídicos e iegais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até 

-. 
rle ---___ de

DAORTGEIC DCS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria
Municipal de Dotaçâo Orçamentária Elemento de Despesa

crÁUSUTA SEXTA- DA DAS PÁRTESe 6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns.10. s20/02.\/ 6,?. A CONTRATADA obriga-se a:

ô

6'2'L' Assinar e devolver a ordem rie sen'iços ao Municíplo de PEDRT1 BRANCA/CE no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu ....bi*onro.
6'2'2' Prestar os serviços licitados no prazo máximo contados clo recebimento da ordem de serviços,nos locais determinados pela Secretaria rie - . observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços,
assumindo a responsabilidade pelc, pagamento de- todos os impostos, taxas e quaisquer ônus deorigem federal, estadual e municipal,'oem tomo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejamtrabalhistag previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da úecução do contrato que lhes sejamimputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência ria celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigÍr, removel' ou subsüuir, às suas expensas, i!í, totâl ou em parte, o objeto docontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrecões:
b) Responsabilizar-se pelos danos .r*"hos diretamente i Âdmirrlsrração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do uohtrato, não excluinric ori reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento pelc firgfs ínteressado;
c) Aceitaç nas mesmas condições cünffatuais, os acréscírnos ou supressões que se fizerem nofornecimento, até 2570 (ünte e ciqco por cento) do valor in:cial aruaiizaàc do contrato, na forma do §Ls do art.65 da Lei Ns. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos oue ibrem soiicitados pelo lvÍunicípio cie PEDRÁ BRANCA/CE, cujasreclamações se obrigam a atender prontarnente, bem ãom,r dar ciància ao mesmo, imediatamente epor escrito, de qualquer anormalidade que verificar quandc da execução do contrato.

6'?.3' No caso de constatação da inadeqúação do objeto licita*do às normas e exigências especificadasno termo de referência, ou na proposta'dá preços áa coNinarADA, a cor,rinÃraNTE os recusará,devendo no prazo máximo de z+ {vinte e quatroJ horas ser atieauados às supracitadas condições;

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6'3'1' Acompanhar e fiscalizar a execttçâo do objeto contrahrai, por rneio de servidor especialmente

i'"'ifl?Í:JilXtri."r §I-::Í"Tio, 
á* decoirência solicitai providências do conratado, que

1'3'2'^Efetuar os pagamentos devidos à conratada nas conctições estabelecidas no Edital e no Termode referência e, ainda: 
;
I

a) Indicar o local e honârios em que d*u"Lao ser entregues os materiais.

Plsicltun ít..rnfuipai de pecire fJr=,.:;a
cl{PJ n." ür'Í26.54010üo'r-G.i .- $rtíc àerônico: *rr.-*.pedraôranca.ce.gov.br
R. José Joaqulm cle sousâ. 1?. üenlro, pedra Brar:c,a{:E, GE-p OS.OSõ{0õ-
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b) Permiür ao pessoal da CON'IítÁilrl.il: âcês§;r ao locai da r-,ilr-.reE;i iiesde as normas
de segurança.
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a romprot/ar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os pralicadcs no mercado.

sÉrtrrla - DAs Ar E DO CCIVTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo arL
65 da Lei Ne. 8.666/93, bern cc,mo apostilamentos funde.rnentádos no art. 65, inciso 8o, da lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentâçãri da devida jusüficativa pela autoridade
adrninistrativa.
7,2. O equilíbrio econôrnicc-financeiro do contrato serâ buscarlo sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA
devidamente jusüficada e acompenhada dos documentos que comprovem o desequilÍbrio.

.-.It
8.1. Na hipótese de des

CIÁUSUIJI OITAVA- DAS

cumprimentc, pcrr parte da contratada, de qualquer das obrigações definidas
neste instmmento, ou em outros documenios que o compiementem, serão aplicadas, sem prejuízo
das sanções preústas na Lei nc.8.666 deZL de funho de ].193, alterada e consolidada as seguintes
penas:
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o,Inateriêl rl:.r epÍesentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retarciarlento da entrega do mesrncr, não mantiver a proposA, falhai ou
fraudar na execução do contato, coinportar-se de modo inidônec ou cometer iraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar con! o Município de pEDRA BRAI,tcA/cE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal C.e PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 [cincoJ anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes rnultas e das demais coml:aç5ci: legais:

I. Multa de 1070 (dez por centoJ s,;brc o vaior da contrataçãr no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do confrato;
d) comportar-se de modo inÍdôneo;

II. Multa moratória de 0,370 (tr'ês décimos por centoJ por ,lia Ce atraso na engega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por centoJ sobra c v. alor do contrãto, caio sá;a inferior
a 30 (trintaj dias, no caso de retardameatc na execução clo r:ont ato;

III. Multa moratória de 10% (ciez por cento) sobre o valor cr:ns'ai"e,rlo, na hipótese de atraso superior
a 30 (trintal dias no fornecimento do objeto contrahral;

ry. Na hipótese de ato llícito, ouEas ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolümento do contrato, às advida<ies da adminisfração, riesde que não caiba a aplicação de
sanção mais gravq ou descurnprinento por parte do licitante rie qualquer das obrigações deânidas
neste instrumento de conEato ou ern uutros documentos que $ complementern, não atrangÍdas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, serh prejuÍzo das deniais sançõãs previstai na Lei ne. g.666 de2l de Junho de 1993, alteracla e consolicada, e na Lei ns. i0.520 ai U aã Iufro de Z})Z,as seguintes
penas:

a) advertência;
b) multa de até 05%o (cinco por cento) so}:re o valor contrâtídc;

P;aÍelÍ.ura Mirnl.:ipa! oe Pedra Braqc*
CNPJ n.o C7.72d.540,iG0$1 44 * S;il.,r *;,ir:trônlco: *nr.pedíebrânce.c6.gov.br
R José Joaquinn de §ousa. 'iJ) frentl-o. Pedra Branca+E, Cep O3.O3õOOO
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8.2" O valor da multa aplicada iJç;'"6..,'3 §?r reüolhidú ao Tesútrio t1unii,:ipal no (cincoJ dias
Municipal -a contar da notificação ou deci:;ac ü.+ rec'lrso, por meio oe Ir:iilrlú:,tto de Arrecadação

DAM.
8.2,L. Se o valor da multa não foi pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito cio iicita»te, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito crrmo Dívida Ativa do Municípi'c e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargüs corresponcientes.
8.3. O contratado terá seu conrrato cancelado quando:
8.3.1. Descumprir as condições contratuais;
8,3.2. Não retirar a respectiva nota oe empenho ou instruriiento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administraçã0, sem jusüfi ca§,va aceitável;
8.3.3. Não aceitar rpduzir o seu preÇo contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público.
8"4' PROCEDIMENTO ADMINISTRATWO: As sanções serác aplicadas após regular piocesso
administrativo, assegurada a arapla clefesa e o contraditório.
8'4'1' No processo de aplicação de penalidades é assegurado o Clreito ao contraditório e a ampla

a) 05 [cincoJ dias úteis-para as sanciies exclusivamente de roulta, :.id,;ertência;
b) 10 [dez] dias corridos para a sairçãojde impedim-ento de licrtar e contratar com o lvÍunicÍpio dePEDRA BRANCA e descredenciamento rio Cadastro da Prefeirura rie PEDRA BRANCA pelo prazo deaté 05 (cinco) anos.

8'5' As partes se submeterão ainca às clemais sanções impostas nos artigos g6 a gg da Lei Federal nq.8.666/93,alterada e consolidada e no insrrumento convocaff,rio.

CtÁUSUUI NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial ,1c presente contrato a sua rescisão, com as consequênciascontratuais, as previstas em lei e no edlial

enscja

9'2' Além da aplicação das muitas iá preüstas, o presente cc,ntrato ficará rescindido de pleno d,ireito,independente de notificação judiáal ou extraiudlcial, sern que assista à C0NTRÁTADA o direito dereclamar indenizaçõe1 
lelalva1 às despesas decorrentes rle encargos provenientes da sua execução,ocorrendo quaisquer infraçõe.s às suas cláusulas e condições ou *ui hlpóteses previstas na le$slaçã0,

11forya dos artigos 7T et} da Lei Nq.8.666/93.
9'3' o procedimento de rescisãc obseryará os ditames previstc,s aos artigos 19 e g0 da Lei Ne.8.666/93.

10.1. A CONTRATADA se obriga a rnanter, durante toda a exscução do conffato, em compaübilÍdadecom as obrigações por ele assumidas, toclas as condições cie i'iabili 'taçâo e qualificação exigidas nalicitação.
Lo'z' o presente contrato tem. §Êtis termos e suÍr execução vinculada ao edital de licitação e àpropostâ da contratada
1o'3' A CoNTRATANTE se reserrr'a o direito de fazer uso de qiraiquer das prerrogativas dispostas noart. 58 da Lei Ns. 8.666/93, alteracta e consoliclada.
1.0.4. O presente cont*ato poder:i ser aiteiado unilateralmenre pela AdminisEação ou por acordo daspartes, com as devidas justificrü.vas, nos ca.sos previstos na Lei FIe. 8.666/e310.5. A inadimpiência qia íjOI,í'fRATAIIÀ com referência aos rlncargos trabalhistas, fiscais ecomerciais não transfere a CTJNTFá.L{I{TE a respons?.biiidad.e lECr sêu pagamento, nem poderáonerar o objeto do contrato ou restringir a regularização

I

I

ÊreÍelrii
CNPJ n.à 0j.726.5401â0ü1 {t1-§irio eieÉfliuo:

)

FTI\íAISMADÉCI DÂS DISPCISi

R. Joré Joaqulrn tle Sor-rsa, 10, Centro, peura
rrv,rr ; p*c'rebranca. êê. gov.br
§i ur.,;i:4E, CEp 69.6i10.000

ffi.wffigpre,,jr

e o rlso eil:s bens pela Administração.



jr'il ..i l" ji i : ; Fi Á i.r 'ii ,I
1

10.6. A CONTRATADA, na e-{8,.rrlÇãü iis contrato, sem prejuÍso ci_as

iegais, não poderá subconEat:,{Í,- i}el-üc úo contrato sern a exple$sl
LO.7, AAdministração rejeitar:á, nc
de referência, a proposta de pr'eçcs

e

ro{io ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo
e as condições previstas neste .ontrato.

10.8. Integram o presente conh'at-, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a 1:iopr.rs,a rle preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato ser:á acompanhada e fiscalizada pelo [a) Sr. [a).
Portaria Ns especialmente designado pela SECRETARIA DE _ de acordo com
o estabelecido no art 67 da Lei Nq. 8.o66/93, doravante denominado (aJ FISCAL DE C0NTRAT0.
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadam ente, caso haja necessidade por parte da CONTIIA?ANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEI§á. - IiC FORO
fL,C' 11.1. 0 foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o

da execução deste contrato, ern oberliência ao disp
alterada e consolidada.

MUNrCÍPIO DE PEDRA BRÁHC:ç,/{E
SECR"ETARIA:omr

<<<ORDENADOR DE DESP§§Â>>>
COT{TRÁTANT§

comprjtente par a dirimir questões decorrentes
osto no § 2o do arr 55 da Lei Ne. 8.666/93,

".d"{RÀz,ÃO SOCIAb>>
<<<CNPI Ne.>>>

<<<REPR-ESENTANTE>>>
<<<cPF Ns>>>
CONTRATADA

I

Assim pactuadas, as paÍtes lirmarn o lresente Instnrmento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídilos e iegais efeitos.

PEDRA ERANC,A-CE, de _ de _.

e TESTEMUNHAS

CPF Ng

Frerbitura lEunlcipal de pedra Briri;c*
CNPJ r..§ {rI.f16.540/0G0 {.{.,i .- §ítio óletrônico: v*À,, p.odrauranca.ce.gov.br
R. Jcsá Joaqtjlm de Sousa, íai, Cênt,o, pedra Br-an«*45E, CEp Sf.OfõOOõ fi\u,i*,
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ANEXO
corrruNrcAçÃo TNTERNA

NOTA PARA PUBLTCAÇÃO

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE PEDRA BRANCA. AVISo DE LICITAÇÃ0. O Municipio de

Pedra Branca toma público que a partir das 08:30h do dia 17 de fevereiro de 2023 estará disponível o

Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO No 008/2023-PE, cujo

objeto versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO/REFORMA PREDIAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNlClPlO DE PEDRA BRANCA. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 DE MARÇO DE 2023

das 0B:00h às 08:30h. DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 07 DE MARÇO DE. zln às 09:00 HORAS

(Horário de Brasilia-DF). 0 edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 09:00 horas e das 14:00

às 17:00h (Horário local), no Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca/CE, através do

site <httos:iibll.org,br/> (locat de realização do pregão), <http://licitacoes.tce.ce,qov.br> ou
<www.oedrabranca.ce.qov.br/licitacao.php>. Pedra Branca, 15 de fevereiro de 2023. João Vieira de Souza

Neto - Pregoeiro.

Esta nota deverá circular na data de 17 de fevereiro de 2023 nos seguintes veículos de divulgação:

- Jornal diário de grande circulação (O Povo);
- Diário Oficialdo Estado - (D.O.E)

- Meio de divulgação local (Quadro de avisos e Portal da Transparência);

Prefeitura tlunicipal de Pedra Branca
CNPJ n.o A7.7 26.W 1 0A01.04 - Síüo êlêtrônico: wnrw.pedrabranca.cê.gov.br
R José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000
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DúRIo oFICIAL Do ESTADo I sÉRIE 3 | ÁNo xv N'035 i FoRTALEZA,.IT DE FEvEREIRo DF-2023

Prefeitura Municipal de Beberibe - O hesidente da Cbmi.ssao PernÀueúte de Licitsgão cornuaica aos intsessados o Resullado Preliminr de
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EsrÀDo Do cEAxÁ - pRarrrrrrn MUMcrpÁr, D, *9Jó::;;ro DE REvocAÇÃo _ p1EcÁo ELErRôMco pERp N.001'1t'112022-DÍv- A Prefeitura Mruricipal ac nu"ãcE, po...l" o. s""iJaJ"ã Eí""rçã.; ã;;oó*'áãi.r,ro.wo de suas atnbuições çelhe são coaferidas, com firndarnento oa *f,àoU azião Suprefuo Tribmal f"a"ruf,';a atl";s;*çã";;; ilr1.ffi'p*p.ro, atos, qurndo eivados deIffiilTr'""'*Hffi'#ffi;ütrf:,,*#g#"Tie,.ilr#i**f*;,rffii#*t1,f,"1;5;T*m"jffiJfft3fftr
pare r rprovrç5o do procedimcnto romcntc'podcri É"og... ú.tt çi. p;;;;õ.;il r"t".úr. ptuu* ããirãL L a" supcrvcnieatc dcüdloartecomprovado' pcrtincnle e súcicntÊ psra:rutinêar trr àuarã' d"*"i;ã;i:t" pãr il"àiiara",t" ohcio-ou por provocação dc tcrcciros, mcdiautc oarcccrescrito e deüd"mente firndameotadô'", 

"-, "o^iat"-dããalroDr,meoros eleuciôs nã5"rpoóno si"g"r* Ã;âõi7jõü- rnocrss ot* rczst*az_sque dispõem sobre a necessidadc da *'-r"ácro" *-rp.,ú".rõ;t*-r. dil;Hãôlávo co'ffio dos rores s.6, 7 eobjeto ora iicitado c os entendimenüo t Btit t ró;ül"r õg4ryrr- o p,.s*rc ,ro, bBcpf-sE por R.EvoGÀR 
" "&Hfr?rLrfiffii#ffi#

N. 001.11.11r022-Dry NOtr"*.;ÃGpã-"t"ià,i';p,qo*qf "T;tffi#:ffi#mlt#Tcrmo dc Rcfcrência" Marir vicrn Lim. co.úo - s."*trrr, à;Eã;;í;;";ür*ú" Ercoter

fiffi"f*fl3"ffioorlffrffiffi*ry.I#'-1;furo .Do. co,t{r}r-{to DE pn,sraÇÃo »p sERvrÇos -ot.e».tzt^ootor.-côúnare"*.{ir^-"{iô'üidJffiil[H?ó"-8ffi1ffi-rffiruffif#:#ffif#r?;triil
cudercço na Rua Battarhe' N" tm, sui'- À'Í"i"i;; c*q!qj--los;ÃÊ; zÉ.-rimDÀlitirro i,Bõú'iiã*" a" Licitação na Modaliddcde Processo de Inoxigibilidade Nd oozzmrit-crÉ.-óolfgj çpj;üeã; t'";#;_rru.r*, ú s*d;Fp;f& DrEco para a rcarização do€vento al*ivo à festa do camaval zoz:. rnrÇoiú zõ.obo,õo út"-üraãíil. ãnizos,y.üa"a. d" *"ü;A (s$sear!) di,q. .RTGEM DosRECUR§o§: os recme d9 -n-tto*t objcto'coreâo- por- :og!"-d" profeitura úú"io.i.* 

^nu ;-Dã;õ-diü*raria de culsrrE sob o n roor'13'392'00s4'2'ozt'r-r'c0'ic.dc; toot.ijliú'úlãioíís t.29.tí.oo'íiifi.oã.ii:.iÊe2.z.o?0.3.3.eo.3g.'oo. nerE rp.,' 16 de Fwaçiro ôE zoz3.srcnlrÁnros: co}rrRatl,rrE, R iÁ;d"-;#Ãüao r.r""tio" - oJ"-ü;'d, ó".rpor* da sccretaria Municipar dc culrlfa CoNTRÂTADA:lvm'A lúAcI{ADo vERIssIMo pnrro ozreaú3-390 lr'ayu r,rr"t ao-í".t rúoã;" : 
-só.i. 

ü;õ r'r"álil'íl**, it zo23.Rrrmundo JoréArrgio Mrrtinr - ordenador dc Dcrpcrer ar sccrcúàr iuirntcipet d" c;i;r*. - - *-

l'- alt aaa t*ü
E§tiqo do cerIá ' Prefeitun M$cirr de Pedra Bnncr - avtro de Llcttrçôo. o sluaicipic de p_edra-BElca torna público que a partir das 08:30h do'dia'l7 de feveÍ€ito dô2023 esarÁ disEialvet o caa"sr.nsoto a"r r-port"r íJrrrç-or'ffir*r, âo pr€s,ão slerôoiã{,00gr2023-p* cujo objeto versa

ü'iôTH[trf ã'JiBffi EiüxH;;'rffi E'fi â-#ãr#tltfr ts'f ffi #tr#rF##Jur'ffi ##"#*'r#?ósHoras fHorário de BrasÍlia-Dr).9.a'ut-e!;j;;";q'Ãd;";' di* iãi'; il;àioõ [.0Êio0 hgras . d;l;iro üü:00h (]Íorário roca§, oo ccutroAdminisrrarivo Ccslrio Mcndes, C"oro, fào fraocdCb, atravéa do ;tb ãür.JÂí.õ;u,'oo-'Ãç.-JáLii.it-so'.t,ru"G"*;hi;íÃ1Ê,*.", rs de revãrcbo à;'rriff#rf.fm#RT,P*Bí.Ii:ú-áÉ:I";;€";

VIc




